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REPÚBLICA FEOERATIVA DO BRASIL
ESTAOO OA PARAÍBA

CARTóRIO AZEVÊOO BASTOS
FI,NDADO EM I8E8

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓB|TOS E PRIVATIVO DE CÀSAMENTOS, INTERDIçOES E TUÍELAS OA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, ,l145 Baino dos Estados 58030{0, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http:/Á^rww azêvedobastos.not. br
E-mail: carloíio@azevedobastos.not.br

DECLARAçÃO DE SERVIçO DE AUTENTICAçÃO DIGITAL

2[52

O Bel. Válber Azevêdo dê Miranda Cavalcan0, OÍiciâl do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e PÍivalivo de Casamentos, lnterdições e Tutelas
corn âtribuição de autenticaÍ e Íeconhecer firmas da Comarca de João Pêssoa Capital do Eslado da Paraíba, em viÍtude de Lei, etc...

DECLÂRO ainda que, parâ garanlir lransparência e segurança juridica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, Íoi
instituÍdo pela da Lei No 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicâçáo obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização ExtÍajudicial em todos os atos de
notas e reqistro, composlo de um código único (por exemplo: Selo Oigital:48C12345-X1X2) e dessa forma. cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e coníiÍmada tantas vezes quanto Íor necessáÍio através do site do Tribunal de Jusliçâ do Estado da Paraíba, endereço
ht //corregedoria.tjpb.jus.br/sebiigitau.

A autenticação digital do documento faz píova de que, na data e hoÍa em que ela foi realizada. a emprêsa PHARMA LOG PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTOA tinha posse de um documento com as mesmas características que Íoram reproduzidas na cópia aulenlicada, sêndo da emprêsâ PHARMA LOG
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA a responsabilidade, únicâ e êxclusiva, pela idoneidade do documento apresenlado a este Caílório.

Nesse sentido, declaro que a PHARMA LOG PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA assumiu, nos termos do aítigo 8', §í', do Decíeto n" 10.27N202O, que
rcgulamenlou o arlip 3", inciso X, da Lei Federal n" 13.87412019 e o artilo 2"-A da Lei Federal 12.úA2012, a responsâbilidade pelo píocesso de
digitalização dos doqJmentos ÍÍsicos, garantindo perante este Cartório e teíceiros. a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2"-4, §7', da Lei Federal n" 12.68212012. o documento em anexo, identiÍcado individualmente em cada Código de
Aulenticaçáo Digital' ou na reíerida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio íísico.

Esta DECLARAÇÃO Íoi emitida em 08/06/2021 17:it5:03 (hora local) através do sistema de autênticação digitâl do Canôno Az€vêdo Baslos, dô acordo
com o Art. 1o, 10o e seus §§ 10 e 2'da MP 2200/2001, como lambém, o documento eletrônico autenlicado contendo o CeÍtificado Digital do titular do
Carlório Azevêdo Bâstos, poderá ser solicilado dirêtamente a empresa PHARMA LOG PRODUTOS FARMÀCEUTICOS LTOA ou ao Cartóíio pelo êndereço
de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para intormaçôes mais detalhadas destê ato, acêsse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o
Códilo de AutenlicaÉo Digilal

Esta DedaÍação é valida por iempo indêtGrminâdo e está disponivel para consullia em nosso site.

'Código ds Autenticação Digltal: 54'160806211031469231-1 a 54160806211031469231-6

'Lêgl8laçóê8 Vigêntês: Lêi Fêdêral no 8.93t94, Lei Federal no 10.40612002, Mêdida Provisória nô 2200/2001, Lêi Fêdêral nó 13.10í2015, Lei Estadual no
8.72112008, Lêi Estadual no 10.132/2013, PÍovimênto CGJ N'003/20'14 e Provimênto CNJ N' 100/2020.

O ÍeÍerido é verdade, dou Íé

CHAVE OIGITAL

1d734fd94m572d69feôbc05b6d2d76b70cgc81E0c9êr0dd5c9a2832953570e8d419bbd6630c0dó285m0bd85ô2e94e21521c€343lcddbb8e62a
egco4Egdbfbc738ae9o7 97 40a31 4
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RTÚBLrcA FEIXRAÍIVA DO BRASIL

ESTAM DA PARA|BA
CARTÓfüO AZÉVbO BASTOS

FlJloam Bt t888 2454

oEcrÁRAÇÃo oE sERVIÇo DE AUTENICÂÇÃO UGtrAL

O Bê1. VábeÍ Azevêdo dê i,tanda Cavabânti, OÍbiâl do ÊiÍÍEiro Regbtro CJvl dê l.bsciÍpntos ê Óbitos e ftúativo dê CasaÍrcnlos, hlêrdçõês e Íutebs com
âlrbuiçiio de âulenibãr e reconhecer fiÍrÊs da CoÍErca dê 5áo Fâssoe Câpnâldo Estado de híãbe. em vitud€ do Lei, elc...

oÉCLARA paía o3 dêvilos fhs de dÍeilo quô, o docuÍÍEnto êm âíiexo dênlíbado indivirualyênte em cada Código de Autênticaçâo ClritâÍ ou na reíêrUa
sequência. íoiaulênlÉado ds acordo comes Legbbçôês e norÍEs vigênlês'.

Av. Fitácio tussoa. 1145 Bai.ro do6 Btados 5803G00, João Fêssoa FB

Íel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484
htlpr i, w w.âzêvêdobaslos.not.br

ÉÍrBt cârtoíb@âzêvedobastos.nol.br

tcódigo d. Aut nllcsçâo qg[d: ílô280720719226367G1
.L.91.1.çó.. Vlgcntêô: Lêi Fêderal no 8.9&í9,1, Lei tuêrâl no '10.,t062002, ii&dida provbóÍb no 2200/2001, Lêi Fêd€rel n' 13.10512015, Lsi Esladual no

8.72'll20o8. Lol Btadualnô 10.132013 e PlovirEnto cGJ M 003/2014.

PÊÍit ERO REGTSTRO C rV rL O€ |{ASC tM E TO E ÓBrÍOS E PRVATíVO DECASAMBTTOS, rMÍBOrçÔE EIUTE-AS OA COMARCA 0€JOÂO PESSOA

O reÍeriro ó v6rdade, dou íé.

C}IAVE OIGITAL

oECLÂRO ahda que, para garantí transparênciâ ê sêgurança jurtsba de todos os alos oÍúndG da alivüade tbtâíbl e Rêgblrâl no Eslado da Paíaba, foi
;'lsliluiro p€b dâ Lêi t\P 10.'132. do 06 de novê.ràío dê 2013, a aplceçào oàriget\rrh de um Sôb tlgitâl de F6câlk8çào E(trairdblâl om todos os atos d€ nolâs e

\_Jgbtro, coíposto de um códiro único (poÍ exeíÍpb: Sêb Dgital ABC123tX1)e) ê dess6 íoíÍE, cadâ aulenlbâçâo pÍocessãdâ pêb nossa Sêrvênlb pode

-sor vêíÍÍbadâ ê confiÍÍEda tantas vêzês quanto fo. neces§ârb atravós do §ite do Trbunal dê Justiça do Blâdo da hraba, êMêÍêço
https ://coííêgêdoíie.lDb-Fs.bí/Beb-digitat'

A autentlcâção digitâl do docuíÉnto Íaz provâ de que. na datrá e ho.a em quê êb Ior .êaÍzads. 6 eÍÍpresô PFIARÍIIA LOG PROOUTOS EARiTACÂJIEOS LTDA

tirha posse do um docunEnto com as íÉsí86 caíacleíêlicas que fo.am rapíodúzirss na cóph autentbada. sêndo da eÍÍprêsa PIIAR /!{ LOG PROOJTOS

FARfinCgJTEOS LlDe â rêsponsâblUedê, únba e excbsive, p6b iloÍreilade do docurento apresenlado a ests Carlóíb.

Bta DEiCIAFUÇÀO foi eÍÍüiJa em 2E/072020 t4:22:33 (horâ locâl) atÍavés do sbleíÍE de aulênlicaçâo digÍal do Côrtúb Azevêdo Bastos, de acordo com o
Aí1. 1., 10o ê 6êus §§ 1o e 2. de MP 220O/2OO'1. coíD tâÍàém o docuír€nlo elêt.6nico autenlicado contendo o Certíicado llgiiâl do üubr do C€ órb Azevêdo
Bastos, poderá ser solbilsdo dietâíEntê a êíprêsa PI|A A LOG PRÍ»t TOS FA ACE ÍlCG LTOA ou ão Cartóaio pêb enalereço cle ê-ÍÍBi
âutenlba@azêvedobastos,nol.br

Pâíâ híornEçóês ÍÍlab dêtahadas deste ato, âcêsse o site !§rsjJ:lêglgltiEl3lgygEDgg&§JqLE ê nlome o Código de Coasulta desta Oeclaraçáo.

A consultâ dostâ Decla.açào êstârá dbponlvelêm nosso sitê.

J05b1d734íd94í057f2dô9íe6bc05b85ce53cdBe2c31aga4843d26í333c27df6dí5f09b7ê30ê32b13b4693aBccda4egb168í167dê0738499457dc70d55e7íbTfbeg
c0,lí99dbf bc738aê9079740a31 4
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PREFEITURA MUNICIPAL 2[55
NOVA SANTA BARBARA

CúUSULA PRII,IEIRÂ. DO OUETO

Constitui objeto desta Ata o rêgislro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para suprir as

necessidades da SêcretaÍia Municipal de Saúde, mnforme especificado no ANEXO 01, que integra o Edital

de Pregão Elehônico N.'/t3/2021, independentemente de transcriçã0. O Ôrgão Gerenciador não se obriga a

adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXo 0'1, podendo até

rêalizar licitação especifica para adquirir um ou mais itens, hipotesê em que, em igualdade de mndi@es, o

benefciário do registÍo teÉ preferência, nos têrmos do arl. 15, § 40, da Lei no 8.666/93, reafirmada no art. 70, do

Decreto no 6.906/03.

CúUSULA SEGUNDA - ÊSPEcIFIcAÇÃo Do oBJETo E PREÇos REGISTRÂDoS

LOTE: 001
- Lole 001

to 8693 Amiodarona, dosagem: 50

mg,ml, indicaçáo: injetável,

ampola 3.00 ML. CATMAT

BR0271710

Hipolabor AMP 200,00 2,08 416,00

LOTE: 001

- Lote 001

8535 Celoprofeno, concenhaçao:'l 00
mg Íorma famaceuüca: pó lióflo
p, injetável, frascos-am pola.

CATMAT 8R0448844

Hipolabor AtúP 700,00 2,08 1.456,00

LOTE: 001

- Lote 001

34 853 Cloreto de potássio, dosagem:
1 9,1 % apÍesentação: solução
inletável, ampola de 10.00 ML.

CATMAT BRO2671ô2

Samlec AIúP 30,00 0,3'1 9,30

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, t 43. 3266.8100, I - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - El - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

JESSICA

MARINI:

eSreOo OO PnnAÍ',tÁ

ATA DE REG|STRo DE PREçO N." 1í2202t - PiTNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 43/202,I - PMNSB

O MUNrcíPlo DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ sob n0 95.5ô1.080/000140, com sede na Rua WalÍredo Bittencourl de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa

Báóara - Paraná, CEP - 86250400, representada neste alo poÍ seu Prefeito, Sr. Sr. Claudemir Valério,

brasileiro, casado, prtador do RG n'4.039.3824 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, doravante

denominado Órgão Gerenciador, em mnfoÍmidade com a Lei Complementar Federial n.o 123/2006 e n'

14712014, Lei Federal n.o 10.520/2002, Decreto Federal n.0 7.8922013 e n" 8.25020'14, Decreto Federal No

3.555/00, Decreto Municipal no 04'l/2009 e, no que couber, a Lei Federal no 8.6ô6, de 2'l de junho de 1993, com

as altera@s posteÍiores, em face da classiÍicaçâo da proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNrcO N"

43/2021, homologada pelo Preíeito Municipal, que RESoLVE registrar os preços para eventual aquisição de

medicâmentos, oferecido pela empresa DMC DISTRIBUIDORAS, COMERCIO 0 MEDICAMENTOS ElRELl,

pessoa jurídica de direito pÍivado, inscrita no CNPJ sob n". 16.970.999/0001-3í , com endereço à Avenida Caldas

Junior, 27 - Sala 02 - CEP:99700000 - Baino: Três Vendas, Erechim/Rs, neste ato representada por sua

procuradora Sr. Loiri Teresinha Bez, inscrita no CPF sob n". 76ô.922.990{4, RG n' 109964046, doravante

dênominado beneÍiciária da Ata, cuja proposta foi classificada, observada as especificaçóes, os pÍeços, os

quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e mndições abaixo estabelecidas:

ITENS

Lote Item Codigo

do
produto

íserviço

DescriÉo do produto/serviço Marca do
produto

Unidade

ie
medida

Quantidade Preço

unitário

Preço total

I
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 2456
ESÍADO OO PARANA

LOTE: 001

- Lote 001

8992 Cloreto de sódio, dosagem: 200/o

uso: solução injetável, ampola de
'IO.OO ML. CATMAT 8R0267574

Samtec A[/P 30,00 0,39 11,70

LOTE: 001

- Lote 001

49 825 EpineÍrina, dosagem: í mg,ml,

uso: solução injetável CATMAT

8R0268255U0005 / BR0268255

Hypofarm

a

AMP 600,00 1,43 858,00

LOTE: 001

- Lote 001

50 or2 Escopolamina butilbrometo

apresenlação: associada com

dipirona sodica, dosagem: 4mg +

500mg,ml, indicaçáo: soluçâo
injetável, ampola 5.00 ML.

CATMAT BRO27Oô21

Hypofarm

a

AMP 1.200,00 2,34 2.808,00

LOTE:001
- Lote 001

3I 8534 Escopolamina butilbrometo,

dosagem: 10 mg, comprimido.

CATMAT 8R0267283

Greenpha

rma

CPR 6.000,00 0,55 3.300,00

LOTE: 001
- Lote 001

bJ 8090 Escopolamina butilbrometo,

dosagem: 20 mg,ml indicação:

solução injetável, ampola 1.00

ML. CATMAT 8R0267282

Hypohrm
a

AMP 300,00 1,82 546,00

LOTE: 001

- Lote 001

60 anoÃ Fentanila, apresentaçâo: sal

citrato, dosagem: 0,05 mg,ml

indicaçáo: solução injetável,

ampola 2.00 ML. CATMAT

8R027Í950

Hipolabor AMP 150,00 2,60 390,00

LOTE: 001

- Lote 001

63 878 Furosemida, mmposiçáo: 10

mg,ml apresentaÉo: soluÉo
inietável, ampola de 2.00 ML.

CATMAT BRO267666UOOO9 /
8R02676ô6

Santisa AMP 250,00 1,17 292,50

LOTE: 001
- Lote 001

74 3432 Lidocaína cloridrato, dosagem:

2% apresentação: injelável,

frasco de 20.00 ML. CATMAT
8R026984

Hypofarm

a

FR 250,00 4,55 1.137,50

LOTE: 001

- Lote 001

82 8108 Morfi na, apresentação: sulfato,
concentração: 1 omg,ml forma
Íarmacêutica: solução injetável,

ampola 1.00 ML. CATMAT
8R0304871

Hipolabor AMP 300,00 2,47 741,00

LOTE: 001
- Lote 001

96 8337 Prometazina cloridrato,

dosagem: 25 mg,ml

apresentação: solução injetável,

ampola 2.00 ML. CATMAT
8R02677ô9

Sanval AI/P 500,00 2,20 1.100,00

LOTE: 001
- Lolê 001

117 904 Vitaminas do mmplexo B

composição básica: 81, 82, 85,
86 E PP, forma farmacêutica:
solução injetável, ampola 2.00
ML. CATMAT BRO363O88

Hypofarm

a

AMP 1.200,00 1,03 1.236,00

TOTAL í4.302,00

2

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, 8 43. 3266.8100, I - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - El - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.or.qov.br

JESSICA



PREFEITURA IÚUNICIPAL
2457

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO ÔO PARANA

CLAÚSULA QUARTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRA

As despesas deconentes desta ata correrão por conta da seguinte dolação orçamentária:

CúUSULA QUINTA - DA VALIDADE DOS PREçOS

A presente Ata de Rêgistro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, â contar da assinatura da mesma,

enquanto a proposta mntinuar se mostrando mais vantajosa para a Administraçâo Pública e satisfazendo os

demais requisitos da norma, Art.57, § 4" da Lei 8.6ô6/93 e Art.4 do Decreto n0 6.906/03. Durante o prazo de

validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a

adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema dê Registro de Preços,

podendo fazê-lo através de outra licitaçáo quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de

qualquer espécie à empresa beneÍiciária, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das hipóteses legalmente

previstas para tanto, garântidos à beneÍlciárja, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

cúusulA sErÍA - Do cANcELAitENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

- aulomaticamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem fomecedores registrados;

- pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente têrá o seu registro de preços

câncelado na Ata, por intermédio de processo adminislralivo específco, assegurado o contraditório e ampla

defesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconência de casos fortuitos ou de forp
maior;

- o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequivel em funçáo da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitação dos fomecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá ser formulada mm a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a

aplicação das penalidades prêvistas no edital, caso não aceitas as razóes do pedido.

- por iniciativa do Órgáo Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se lomar superior àqueles praticados no mercado;

- pêrder qualquer condição de habilitação ou qualificaçáo tecnica exigida no processo licitatório;

- por razóes de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

- náo cumprir as obÍigações deconentes desta Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a Íêtirar, no prazo estabelecido, os pedidos deconentes desta Ata de Registro

de Preços;

3

Dotaçoes

Do Exercício2021 vtZO lOA.OOr.rO.SO1.OIZO.ZOZS lO le.r.SO.rO.OO.OO

Do Exercíciozoa ftto loa.oor.ro.sor.olzo.zozs lsos B.s.so.eo.oo.oo
Do Exercíciona Ttqo pa.oor.ro.ror.olzo.zozs ltz+ B.s.so.ro.oo.oo

Rua Walfredo Biftencourt de MoÍâesn'222, Centro, 8 43. 3266.8100, M - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná- E -E-mail - licitacaot@nsb.pr.qov.br - www.nsb.pr.gov.br

JE§SICA

CLAÚSULA TERCEIRA - DA VGÊNCA

0 prazo de vigência da Ata de Regisho de Preços será de í2 (doze) meses, a contar da assinatura do mesmo,

com vatidade e eÍicácia legal após a publicação do seu extralo no Diário Ofcial do Município de Nova Santa

Bárbara.

Exercício

da

despesa

lonta da
jespesa

Funcional programática lFonte de lNatureza da lGrupo da fonte

lrecurso ldespesa Ittl
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- caracterizada qualquer hipotese de inexecução total 0u parcial das condiÉes estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela deconentes; A comunicação do cancelamento do preço regiskado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por mnespondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovanle aos autos que deram origem ao registro de preços.

cúusulA sÉnMA - DAS oBRtcAçôEs DA BENEFtctÁnn oe lm
- Os medicamentos deverão estaÍ dentro das normas técnicas aplicáveis aos produtos desta natureza, ficando

desde já estabelecido que só serão acêitos apos conferência êfetuada por servidor habilitado do Fundo

Municipal de Saúde. Caso não satisfaça às êspecificaÉes exigidas, náo seÍáo aceitos, devendo ser retirados

pelo fomecedor no prazo de 03 (kês) dias, contados da notiÍicação, para reposiçáo no prazo máximo de 05

(cinco) dias corridos.

- 0 acondicionamento e o transpoÍte dos medicamentos devem ser feitos de acordo com o exigido para cada tipo

de produto, devidamente protegido do pó e variaçóes de temperatura, especialmenle no caso de medicamentos

termolábeis, de modo a garantir a qualidade e integridade dos mesmos.

- As embalagens eíemas devem mencionar as condições corretas de armazenamento do produto, entrê elas,

tempeÍâfura, umidade, empilhamento, êntre outras.

- No caso de mêdicamentos de notiÍicaçáo simpliÍicada constantês na RDC/ANVISA no 199/200ô e suas

atualizações, o licitante deveÉ apresentar a notiÍicação de registro válido junto à ANVISA e a cópia do rótulo a

fim de permitir a verificação das características tecnicas do produto.

- Os produtos a serem fomecidos pela Beneficiária da Ata, devem apresentar em suas embalagens secundárias

e/ou primárias a expressão "PROIBIDO A VENDA NO COMÉRClO"

- A maÍca, número do lote, o Registro no Ministério da Saúde ou relato de sua isençã0, data de fabricação e

validade, deverão estar impressos nas embalagens dos medicamentos.

- Após o recebimento, em constalação de desconformidade técnica do medicamento, o mesmo será notiÍicado

através do NOTIVISA (ANVISA), podendo ser devolvido.

- Não serão aceitos os produtos que não estiverem devidamente registrados no Ministério da Saúde, com

registro vencido, sem o protocolo de pedido de revalidâção.

- Quando da entrega, a Beneficiária da Ata deverá identificar o lote de fabricação nos volumes e entregáJos de

forma separada, a fim de atênder as boas prálicas de mntrole, armazenamento e distribuiçáo de

medicamentos, mnforme premniza a Portaria 8021998 ANVISA.

cúusuLA orrAvA - DAS oBRrcAÇoEs Do óRGÃo GERENCTADoR

Além das naturalmente deconenles desta ata, constituem obriga@s do MUNICÍPlO:

- Efetuar o pagamento devido nas condiçoes da legislação Municipal.

- Acompanhar e fiscalizar a entrega dos matêriais/produtos em todas as suas etapas, sendo que a fiscalização

periodica náo implica na aceitaÉo tácitâ das etapas de entrega de todos os produtos.

- Notificar à Beneficiária da Ata, oconência de eventuais imperfeiçôes no curso de execução da Atâ, fixando

prazo paÍa a sua mneção.

CúUSULA NoNA- oo PRAzo DE ENTREGA Do oBJETo

A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade orçamentária da

Preíeitura Municipâl de Nova Santa Bárbara, mm prazo para entrega dos ob.letos de até í0 (dez) dias úteis,
contados a parth da autorização de fomecimento emitido pela PÍeÍeitura. Caso a entrega não seja efetivada4
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neste prazo, será imediatamente solicitada à entrêga para o próximo fornecedor classificado, cabendo ao licitante

inadimplente as sanções previstas na legislação e neste edital.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARÂNTIA E VALIDADE MíNMA

- No caso dos medicamentos com prazo de validade superior a 1 (um) ano, por ocasiáo da enkega somente

serão aceitos aqueles cujos prazos de validade a transconer seja igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do

prazo previsto, ou seja, que ainda náo tenha decorrido 20% (vinte por cento) do prazo de validade.

- No caso de medicamentos com prazo de validade igual ou inferior a 1 (um) ano, somênte seráo aceitos aqueles

cujos prazos de validade a transcoÍêr se.ia igual ou superior a 90% (novenla por cento) do prazo previsto, ou

seja, que ainda não tenha decorrido 10% (dez por cento) do prazo de validade.

- A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de náo receber nenhum produto com prazo de validade

inÍerior aos especiÍicados nos itens anteriores, ressalvados os casos de inleresse da AdministraÉo, desdê que

exista solicitação prévia da Beneficiária da Ata e justificativa expressa do órgão interessado, caso em que será

Íormalizado o compromisso de troca de todo o quantitativo não utilizado.

- A caÍta de comprometimento de troca deverá acompanhar a nola Íiscal no alo da entrega.

- A solicitação de troca e coleta do quantitativo náo utilizado será realizada pela Secretaria Municipal de Saúde

60 (sêssenta) dias antes do vencimento do produto.

- A trocâ devêrá ser realizada em até 30 (trinta) dias após a solicitâção-

- No ato da entrega de medicamentos garantidos pela carta de comprometimento de troca, a nota Íiscal

apresentada deve informar que o produto é referente a uma reposição por troca, especificando a nota fiscal e

empenho de origem.

- 0 prazo da garântia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Codigo de DeÍesa do Consumidor. Caso o

pÍazo de garantia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Se a quantidade e/ou qualidade dos

mesmos não corrêsponder às especificações exigidas, a remessa âpresentada será devolvida para substituição

ou adequaçôes, no prazo máximo de 05 (cinco) dias conidos, sem prejuízo da aplicaçáo das penalidades

cabíveis, conendo às expensas da BêneÍiciária da Ata quaisquer custos adicionais decorrêntes do evenlo.

cúUsuLA DÉcfiA SEGUNDA - Do PAGAMENTo

0 pagamento oconerá em até o 30 (lrinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentaçâo da nota

liscal ammpanhada da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), refêÍenle a todos os créditos tributários Íederais e à

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contnbuiçoes

sociais previstas nas alíneas'a",'b'e "c" do parágraÍo único do artigo '11 da Lei Federal n.0 8.212199'1, às

contribuiçóês instituídas a título de substituiçã0, e às mnkibuições devidas, por lei, a terceiros e CertiÍicado de

Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura

aguardará a regularização por parte da Bêneficiária da Ata, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo

que a Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara fará o devido pagamento mediante depósito bancário.

Na Nota Fiscal Eletrônica deverá constar o nome do banco, âgência e o N'da conta bancária receptora do

depósito e especificado a quantidade de cada medicamento enlregue, número do lote e a data de validade,

sendo ainda obrigatório o preenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos 180 e K das notas fiscais

eletrônicas corÍespondeÔtes. Quando da entrega dos medicamentos, o fornecedor deverá comprovar, mediante

apresentação do respecüvo arquivo XML, o prêenchimenlo dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica - NF-

e, modelo 55.0 Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores5
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CúUSULA DÉCffiA. DO LOCAL DA ENTREGA

0s produtos deverão ser enlregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues,

S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e

descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município isento de quaisquer responsabilidades.

2459
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conespondentes a multas, indeniza@s, êncargos, tribulos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em

lei ou nos teÍmos do Pregáo Eletrônico n' 432021. Nenhum pagamento seÉ eÍetuado a benefciária da Ata

enquanlo perdente de liquidaçáo qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a realustamento de

preços ou a coÍeção monetária.

CúUSULA DÉcTilA TERCEIRÂ - DAS COTOrcÕES ECRAS A SEREM ATENDIDAS

A beneficiária da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de amrdo com as especifica@es constanles do

presente Edital e Anexos, bem mmo da respectiva proposta;

A beneÍiciária da Ata ficará obrigada a:

- Não conlralar servidor pertencente ao quadro da PreÍeituria, durante a vigência desta ata.

- Não veicular publicidade acerca do objeto desta âla, salvo se houver préüa autorização da Administração da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbana.

- Manterem durante a execuçáo da ata de registÍo de preços todas as mndi@es de habilitaçao e qualiÍicação

exigidas na licitaçã0.

cúusuLA DÉcmA oUARTA - DAs sANçÕEs ADMrNrsrRArMAs

0 descumpíimento total ou parcial das obÍiga@s assumidas pelo fomecedor no momento da execução da Ata

de Registro de Preços, a não entrega dos produlos no prazo esüpulado sem justificativa aceita pelo órgâo ou

enlidade usuária, resguardados os pmcedimentos lqais pertinentes, podera acarrelar, isolada ou

cumulalivamênle, nas seguintes sanções:

o Advertência;

r Multa de l0% (dez por cento) sobre o valor estimado total da ab, em caso de recusa do 1.0

colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

. Multa de 0,370 (zero vírgulâ três por cento) por dia de fomecimento incompleto ou em atnaso, até o

máximo de 100/o (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçáo, além do desconto do

valor conespondente ao fomedmenlo nâo realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias mrÍidos, uma vez comunicados oficialmente;

. Suspensão tempoÉria do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública,

por prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipotese de aplicação de penalidades será assegurado ao fomecedor o contraditório e ampla

defesa.

A aplicação das san@s previstâs nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicaÉo de outras, preústas em Lei,

inclusive responsabilização do fomecedor por evenfuais perdas e danos causados à Administraçã0.

As importâncias relativas a multas seÍão desconladas dos pagamentos a serem eÍetuados à beneÍiciária da Ata,

podendo, entretanlo, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, preüstas na Lei no 8.666/93 e alteraçoes.

Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos sêguintes câsos:

a) greves;

b) epidemias;

c) cortes fteguentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços mm materiais devido à intenupçáo das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modifica@es substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de maleriais e/ou mão-de-obra no mercâdo;

6
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h) atrasos deconentes de outros serviços e/otl instalação inerentes aos termos mntratados diretamente pelo

Município.

cúusull oÊcrNA eurNTA . DAS Dseosrçóes nus
lntegram está Ata, o edilal do Pregão Eletrônico N" 43/2021 e a proposla da empresa classiíicada em ordem

crescente respectivamente, no cerlame supra numerado. 0s casos omissos serão Íesolvidos com observância

das disposições constantes das Leis no 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislaçóes pertinentes.

CúUSULA DÉcn,tA SEXTA. Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaÉo.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente atâ, que depois dê lidâ, será assinada pelos

representantes das partes, Órgáo Gerenciador e a beneficiária da Ata, e pelo responsável pelo acompanhamento

da ala.

Nova Santa Bárban, 091 1 1 12021.

c
PreÍeito lri ade mpetente

039 /PR
p.. JaSSIC^ M R|l r,t^RrNr:

.lh, OrrCPi.-Í, ot =sd.§l! e Râib
f..rd.tá.úr, Rtà orr.RFa.rPr 

^3 
ou:^c

n

MARIA AR I N I :ffii;3ff#Írffir1"sili
0s1 60630021 HHi'HH##ffi-*,

adi POf Âú v..ao: r r.0. r

Loiri Teresinha Bez

Empresa: DMC Distifuidoras, Comercio D Medicamentos Eireli

CNPJ: í6.970.999/0001-3í

Beneficiária da Ata

Maria Carriel

Diretora da Farmácia Municipal- Fiscal responsável pelo acompanhamenlo da ata

1
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ATA DE REG|STRo DE PREÇo N.o 1't3/202í - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 43/202í - PIiINSB

O MUNrcíPlO DE NOVA SAIITA BÁRBARA, com personalidade juridica de direito público interno, inscrita no

CNPJ sob n" 95.561.080/000í {0, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 8ô250{00, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Sr. Claudemir Valério,

brasileiro, casado, portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409- 10, doravante

denominado Órgão Gerenciador, em conformidade com a Lei Complementar Federal n.o 123/2006 e n'
14712014, Lei Federal n; 10.52012002, Decreto Federal n.o 7.892/20'13 e n' 8.250/2014, Decreto Federal N0

3.555/00, Decreto Municipal n0 041/2009 e, no que couber, a Lei Federal n0 8.666, de 21 de junho de 1993, mm
as altera@es postenores, em facê da classiflcação da proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO N"

43/202í, homologada pelo Preíeito Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de

medicamentos, oÍerecido pela empresa AGIL MEDICAMENTOS LTDA, pessoa juridica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob n". 20.590.555/000148, com endereço à Avenida PreÍeito Guiomar de Jesus Lopes,418 -

CEP: 82602510 - Baino: Cristo Rei, Francisco Beltrão/PR, neste ato rêpresentada pelo Sr. Anderson Ribeiro

Lazzari, inscrito no CPF sob n".050.166.999{9, RG n" 87654ô30, doravante denominado beneficiária da Ah,
cuja proposta foi classiícada, observada as especiÍicaÉes, os preços, os quantitâtivos na licitaçáo supracitada,

bem como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços para eventual aquisição dê mêdicamentos, para suprir as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificado no ANEXo 0í, que integra o Edital

de Pregâo Eletrônico N." 43/202í, independentemênte de Íanscrição. 0 Órgão Gerenciador não se obriga a

adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 0'1, podendo até

realizar licitaçâo específica para adquirir um ou mais itens, hipotese em que, em igualdade de condiçóes, o

beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 4', da Lei no 8.ô6ô/93, reaÍirmada no art. 70, do

Decreto no 6.906/03.

cúusulA SEGUNDA - ESpEctFtcAçÃo Do oBJETo E pREçoS REGtsTRADos

TENS

LOTE: 00'1

- Lote 001

1 822 Acebrofilina, mncentração: 10

mg,ml Íorma farmaceutica: xampe,

frasco 120.00 ML. CATMAT

8R0448839

Cimed FR 250,00 5,50 1.375,00

LOTE: 001

- Lote 001

2 821 Acebrofi lina, concentraÉo: 5
mg.ml, forma farmacêutica:

xarope, frasm 120.00 ML.

CATMAT 8R0448838

Cimed FR 200,00 2,70 540,00

LOTE: 001

- Lote 001

lh 845 Cetoconazol, dosagem: 20 mg,g,
forma Íarmacêutica: creme tópico,
bisnaga 30.00 G. CATMAT
8R0308736

Cimed BG 100,00 3,42 342,00

Tffi
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CLAUSULA TERCÉIRA . DA VIGENCIA

0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinalura do mesmo,

com validade e efiúcia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova Sanla

Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRN

As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

cúusulA eurNTA - DA VALTDADE Dos pREços

A presente Ata de RêgistÍo de Preços terá validade de'12 (doze) mêsês, a contar da assinatura dâ mesma,

enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a Administração Pública e satisÍazendo os

demais requisitos da norma, Art. 57, § 4" da Lei 8.666/93 e Art.4 do Decreto n0 6.906/03. Durante o prazo de

validade desta Ata de Rêgistro de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, náo será obrigada a

adquinr os produtos rêferidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços,

podendo fazêlo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de

qualquer espécie à empresa beneÍiciária, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente

previstas para tanto, garantidos à beneficiária, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

cúusuLA sExTÂ - Do GANCEI-AMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

- automalicamente:

- poi.decuBo de prazo de vigência;

- quando não restarem fomecedores regislrados;

- pelo Órgâo Gerenciâdor, quando caracterizado o interesse públim. O Proponente lerá o seu registro de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específic0, assegurado o contraditório e ampla

defesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconência de casos fortuitos ou de força

maior;

- o seu pÍeço Íegistrado se tomar, mmprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compóem o custo do produto. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos
preços registrados deverá ser Íormulada com a anlecedência de 15 (quinze) dias, Íacultada à Administração a

aplicaÉo das penalidades previstas no êdital, caso náo âceitas as razões do pedido.

- por iniciaüva do Órgão GêÍenciâdor, quando a vencedora:
2
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LOTE: 001

- Lote 001

Jb 8336 Cloridrato de ciclobenzaprlna

10m9, caixa com 30 comprimidos

CATMAT 8R0282313

Globo CPR 300,00 0,1'l 33,00

LOTE: 001

- Lote 001

84 980 Nimesulida, dosagem: 100 mg,

comprimido. CATMAT 8R027371 0

Globo CPR 2.600,00 0,089 231,40

TOTAL 2.521,40

çÕes

M 001.10.301 ,0320.2025 3.3.90.30.00.00 lDoExercicio
2021 lzzrO pa.Oor.ro.sor.orzo.zozs 3.3.90.30.00.00 lDoExercício

ZI2021 lZt+O pO.OOr.rO.eOr.O3ZO.ZOZS 3.3.90.30.00.00 lDoExercício
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- não âceilaÍ reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condição de habilitaÉo ou qualificâção técnica exigida no processo licitatório;

- por razôês de interesse público, devidamenle motivadas e justiÍicadas;

- não cumprir as obrigações deconenles desta Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusaÍ a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro

de Preços;

- caracterizada qualquer hipotese de inexecução total ou parcial das condiçoes estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela deconentes; A mmunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previslos, será feita pessoalmenle ou por mnespndência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovanle aos autos que deram origem ao registro de preços.

- As embalagens extemas devem mencionar as condições corretas de armazenamento do produto, entre elas,

temperalura, umidade, empilhamento, entre outras.

- No caso de medicamentos de notiÍicaçâo simplificada conslantês na RDC/ANVISA no 199/2006 e suas

atualizações, o licitante deverá apresentar a notificação de registro válidojunto à ANVISA e a cópia do rótulo a

Íim de permitir a veriÍicação das características técnicas do produto.

- Os produtos a serem fomecidos pela Beneficiária da Ata, devem apresentar em suas embalagens secundáíias

e/ou primárias a expressão'PR0lBlD0 A VENDA N0 CoMERCIO'

- A marca, número do lote, o Registro no Ministério da Saúde ou relato dê sua isençã0, datâ de fabricação e

validade, devêÍáo estar impressos nas embalagens dos medicamentos.

- Apos o recebimento, em mnslatação de desconformidade técnica do medicamento, o mesmo será notificado

através do NOTIVISA (ANVISA), podendo ser devolvido.

- Não serão aceitos os produtos que não estiverem devidamente registrados no Ministéno da Saúde, mm

registro vencido, sem o protomlo de pedido de revalidaçã0.

- Quando da enhega, a Benêficiária da Ata deverá identificar o lote de fabricação nos volumes e entregáJos de

forma separada, a Íim de atender as boas práticas de mntrole, armazenamento e distribuição de

medicamentos, mnforme preconiza a Portaria 802/1998 ANVISA.

cúusur-A orrAvA- oAs oBRrcAçoEs Do óRGÃo GERENC|ADoR

Além das naturalmente demrrentes desla ata, mnstituem obrigaçoes do MUNICíPlO:

- Efetuar o pagamento devido nas condiçóes da lêgislação Municipal.

- Acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais/produtos em todas as suas etapas, sendo que a fiscalização

periodica não implica na aceitação tácitâ das êtapas de entrega de todos os produtos.

3

Rua Walfredo Bittencourt de MoÍaes n" 222, Centro, 8 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - El - E-mail - licitacao@nsb.pr.qov.br - www.nsb.or.sov.br

2[61

cúusuLA sÉnMA - DAs oBRrcAçoEs DA BENEFTCTÁR|A oa lm
- Os medicamentos deverão estar dentro das normas técnicas aplicáveis aos produtos desta natureza, ficando

desde já estabelecido que só seráo aceitos apos conferência efetuada por servidor habilitado do Fundo

Municipal de Saúde. Caso não satisfaça às especiÍicaÉes exigidas, não seÍão aceitos, devendo ser retirados

pelo Íornecedor no prazo de 03 (três) dias, contados da notifcaçã0, para reposição no prazo máximo de 05

(cinco)dias conidos.

- 0 amndicionamento e o lransporte dos medicamentos devem ser íeitos de acordo com o exigido paÍa cada tipo

de produto, devidamenle prolegido do pó e variaçoes de lemperalura, especialmente no caso de medicamentos

termolábeis, de modo a garantir a qualidade e integridade dos mesmos.
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- Notificar à Beneficiária da Ata, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução da Ata, fixando

prazo para a sua coneçã0.

CúUSULA NONA - DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

A entrega será parcelada, em quantidades vaíadas, conforme a necessidade e disponibilidade oçmentária da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, mm prazo para entrega dos objelos de até 10 (dez) dias úteis,

contados a partir da autorização de fomecimento emitido pela PreÍeitura. Caso a entrega não seja eÍetivada

neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classificado, cabendo ao licitante

inadimplente as sanções previstas na legislação e neste edital.

CúUSULA oÉCIMA. DO LOCAL DA ENTREGA

0s produtos deveráo ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues,

S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexta-íeira, com seguro, Írete, carga e

descarga inclusos no valor da mercadoria, Íicando o Município isento de quaisquer responsabilidades.

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.nr.eo v.br - www.nsb pr.qov.br

4

Rua Wâlfredo Bittencourt de Moraesn" 222, Centro, S 43. 3266.8100, E - 86.250-000

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA E VALIDADE MíMMA

- No caso dos mêdicamentos com prazo de validade supêrior â 1 (um) ano, por ocasião da entrega somênte

seráo aceitos aqueles cujos prazos de validade a transcorÍer seja igual ou superior a 8070 (oitenta por cento) do

prazo previsto, ou seja, que ainda não tenha decorrido 20% (vinte pr cento) do prazo de validade.

- No caso de medicamentos com prazo de validade igual ou iníerior a 1 (um) ano, somente sêrão aceitos aqueles

cujos prazos de validade a tÍanscorrer seia igual ou superior a 90% (noventa por cento) do prazo previsto, ou

seja, que ainda não tenha decorrido 1070 (dez por cento) do prazo de validade.

- A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de não receber nenhum produto com pÍazo de validade

inferior aos especiÍicados nos ilens anleriores, ressalvados os casos de interesse da Administração, desde que

exista solicitação prévia da BeneÍiciária da Ata e justiÍicativa expressa do órgão interessado, caso em que será

formalizado o compromisso de troca de todo o quantitativo não utilizado.

- A câÍta de comprometimento de troca deverá acompanhar a nota fiscal no alo da entrega.

- A solicitação de troca e coleta do quantitativo não utilizado será realizada pela Secretaria Municipal de Saúde

60 (sessenta) dias antes do vencimento do produto.

- A lroca deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias apos a solicitaçâo.

- No ato da entrega de medicamentos garantidos pelâ carta de comprometimento dê troca, a nota fiscal

apresentada deve informar que o produto é referente a uma reposição por troca, especiÍcando a nota Íiscal e

empenho de origêm.

- 0 pÍazo da gaÍantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do Consumidor. Caso o

prazo de garantia indicado pelo Íabricante seja maior, prevalece esle. Se a quantidade e/ou qualidade dos

mesmos não corÍesponder às especiícações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição

ou adequa@s, no prazo máximo de 05 (cinco) dias conidos, sem prejuízo da aplicaÉo das penalidades

cabíveis, conendo às expênsas da Beneficiária da Atâ quaiquer custos adicionais deconentes do evento.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ Do PAGAMENTo

0 pagamento oconerá em até o 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota

fiscal acompanhada da ceÍtidão expedida conjuntamenle pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria6erâl dâ Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribui@es
sociais previstas nas alíneas'a', 'b'e "c'do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.2'121991, às
contribuições instituídas a título de substituiçã0, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros e CertiÍicado de

Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos órgáos citados, a PreÍeitura
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aguardará a regularização por parte da Beneficiária da Ata, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo

que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara Íará o devido pagamento mediante deposito bancário.

Na Nota Fiscal Eletrônica deverá constar o nome do banco, agência e o N'da conta bancária Íeceptora do

depósito e especificado a quantidade de cada medicamento entregue, número do lote e a data de validade,

sendo ainda obrigatório o preenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos 180 e K das notas fiscais

eletrônicas conespondentes. Quândo da entrega dos medicamentos, o fornecedor deverá comprovar, mediante

apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos reÍeridos campos na Nota Fiscal Elekônica - NF-

e, modelo 55.0 Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagaÍ os valoÍes

correspondentes a multas, indenizaçôes, encargos, kibutos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em

lei ou nos lermos do PrEão Eletrônico n" 4312021. Nenhum pagamento será efetuado a beneÍiciária da Ata

enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçáo financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de

preços ou a coneçáo monetária.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS coNDIcoES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

A beneÍiciária da Ata deverá (áo) obedecer às seguintes exigências:

- Assumir inteha responsabilidade pela entrega dos produtos, de amrdo com as especifica@es constanles do

presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta;

A beneficiária da Ata ficará obrigada a:

- Não contratar seÍvidor pêÍtêncêntê ao quadro da Prefeitura, durante a vigência desta ata.

- Não veicular publicidade acerca do objelo destâ ata, salvo se houver prévia autorização da Adminiskação da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

- Manterem durante a execuÉo da ata de registro de preços todas as condiçóês de habilitação e qualificação

exigidas na licitaçã0.

cúusulA DÉcrMA QUARTA - DAS sANÇÕEs ADMTNTSTRAT|VAS

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata

de Registro dê Preços, a não entrega dos produtos no prazo estipulado sem justiÍicativa aceita pelo órgão ou

entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acanelar, isolada ou

cumulativamênte, nas sêguintes sanções:

o Advertência;

. Mulla de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1.o

colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

o Multa de 0,30/o (zero vírgula três por cento) por dia de Íomecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 'l0o/o (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contratação, além do desconto do

valor correspondente ao fomecimento não realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias comdos, uma vez comunicados oficialmente;

. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública,

por prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao Íomecedor o conhaditório e ampla

defesa.

A aplicação das sançoes previstas nestâ Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.
As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneÍlciária da Ata,
podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sançoes cabíveis, se.iam estas administrâtivas ou
penais, prêvistas na Lei n0 8.666/93 e altera@es.

Considerar-se-á justmcado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos: 5
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a)greves;

b) epidemias;

c) mÍtes frequentês de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços mm materiais devido à intenup$o das vias de acesso às mesmas;

Í) acréscimos de volumes ou modifica@s substanciais nos materiais;

g) escassez, Íalta de materiais e/ou mão{e+bra no mercado;

h) atÍasos demnentes de oukos serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

cúusuLA oÉcMA ourNTA - DAS Drsposrç0Es FrNArs

lntegram está Ata, o edital do Pregáo Eletrônico N0 43/2021 e a proposta da empresâ classiÍicada em ordêm

crescente respectivamente, no certame supra numerado. 0s casos omissos serão rêsolvidos com observância

das disposiçóes constanles das Leis n" 10520/2002, Lei 8.666/1993 e demais legislações pertinentes.

CúUSULA DÉCffA SEXIA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitação.

E, para Íirmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se a presente ala, que depois de lida, será assinada pelos

represenlantes das partes, Órgáo Gerenciador e a beneÍiciária da Ata, e pelo responsável pelo acompanhamento

da ata.

Nova Bá ra, 09t11t2021.

Prêfeito ade

-O SSP/PR

Às5i^àdo d'oitarrEnê !or: Âl{DERSox RrBElao
ullÀnlo5ol 6699909 ÁG[ riÉDTCAMEMÍOS O lêhpo. I a-l l -

Anderson Ribeiro Lazzari

Empresa: Agil Medicamentos Ltda

CNPJ: 20.590.555/000í48

BeneÍiciária da Ata

Maria J Carriel

Dhetora da Farmácia Municipal- Fiscal responsável pelo acompanhamenlo da ata

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacaoíatnsb. Dr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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ATA DE REGTSTRO DE PREço N.o 114/202í - PllilSB

REFERENTE AO PREGÂO ELETRONICO NO 43'202í - P[tNSB

O MUNrcÍPlo DE NOVA SANTA BÁRBARÂ, mm personalidade jurídica de direito público intemo, inscÍila no

CNPJ sob n" 95.5ô1.080/0001$0, com sede na Rua WatÍredo Bittenmurl de Moraes, 222 - Cêntro, Nova Santa

Báóara - Paraná, CEP - 86250{00, representada neste alo por seu Prefeito, Sr. Sr. Claudemir Valério,

brasileiro, casado, portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, doravante

denominado Órgão Gerenciador, em conÍormidade com a Lei Complemenlar Federal n.o 123/2006 e n'
14712014, Lei Federal n.o 10.52012002, Decreto Federal n.o 7.892/2013 e n' 8.250/2014, Decreto Federal No

3.555/00, Decreto Municipal n0 041/2009 e, no que couber, a Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, mm

as alteÍaçóes postenores, em face da classiÍicação da proposla apresentâdâ no PREGÃo ELETRÔN|Co No

43/202í, homologada pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE rêgistrâÍ os preços para eventual aquisiÉo de

medicamentos, oferecido pela empresa CIRURGICA NOSSA SENHORA - ElRELl, pessoa jurídica de dheito

privado, inscrita no CNPJ sob n0.24.586.988/0001{0, com endereço à Rua Pavã0, 540 - CEP:86703250 -

Bairro: Jd. Bandeirantes, Arapongas/PR, neste ato representada pelo Sr. Renan Diego Rodrigues Salla, inscrito

no CPF sob n". 055.'146.079-25, RG n' 89747929, doravantê denominado beneficiária da Ata, cuja proposta foi

classificada, observada as especiÍica@es, os preços, os quantitativos na licitâÇão supracitada, bem como as

cláusulas e mndi@es abaixo estabelecidas:

CúUSUI.A PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui ob,ieto desta Ata o registro de prEos para eventual aquisição de mêdicamentos, para suprir as

necêssidadês da Sêcrêtariâ Municipal de Saúde, conforme especiÍcado no ANEXO 0'1, que integra o Edital

de Pregáo Eletrônico N.' 43/202í, independentemente de transcrição. O Órgâo Gerenciador náo se obriga a

adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 01, podendo até

realizar licitação específica para adquiÍir um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condi@s, o

benefciário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei n" 8.666/93, reafirmada no aÍt. 70, do

Decreto no 6.906/03.

CúUSULA SEGUNDA - ESPEGIFICAÇÃo Do oBJETo E PREÇos REGISTRÂDoS

LOTE: 001
- Lote 001

56 8'103 Fenitoína sodica, dosagem: 50

mg,ml apresentaÉo: soluçâo

injetável, ampola 5.00 ML.

CATMAT BRO2ô7107

Hipolabor AMP 100,00 ,ô1 293,00

LOTE: 001
- Lote 001

66 1085 Glicose, concentração: 500/o

indicaçáo: soluçáo injetável,
ampola 10.00 ML. CATMAT
8R0267541

Samtec AMP 1.000,00 0,5364 536,40

LOTE: 001

- Lote 001

69 6900 Hepârina sodica, dosagem:
5.000ui,m1 indicação: injetável,
ampola 0,25 ML. CATMAT
8R0272796

Hipolabor AMP 750,00 8,40 6.300,00

I
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Preço total
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CLAÚSULA TERCEIRA. DA VIGÊNCÁ

O prazo de vigência da Ata de Regisho de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do mesmo,

com validade e eficácia legal após a publicação do seu exlralo no Diário Oficial do Município de Nova Santa

BátbaÊ.

CLAÚSULA QUARTA - DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRA

As despesas decorrentês dêstâ ala conerão por contâ da sêguintê dotação orçamentária:

CúUSULA eurNTA - DA VALIDADE Dos pREÇos

A presênte Ata de Regisho de Preços terá validade de í2 (doze) meses, a contar da assinalura da mesma,

enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a Administração Pública e saüsfazendo os

demais requisitos da norma, Art.57, § 40 da Lei 8.6ôô/93 e Art.4 do Decreto n0 ô.90ô/03. Durante o prazo de

validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a

adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços,

podendo fazêlo atravês de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenizâção de
qualquer espécie à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente

previstas para tanto, garantidos à beneÍiciária, neste caso, o contraditório e a amplâ deÍesa.

defesa:

A pedido, quando:

2469

2

LOTE: 001

- Lote 001

72 8348 Levomepromazina, dosagem:

100 mg, comprimido. CATMAT

8R0268129

Hipolabor CPR 2.500,00 0,60 1.500,00

LOTE: 001
- Lote 00'l

76 892 Metildopa, dosagem: 250 mg,

mmprimido. CATMAT

8R0267689U0042 / 8R0267689

Sanval CPR 2.000,00 0,36 720,00

LOTE: 001

- Lote 001

105 7222 Salbutamol, dosagem: 0,5mg,ml,

uso: soluçáo injetável, ampola

1,OO ML CATMAT

8R0268523U0005/ 8R0268523

Hipolabor AIúP 300,00 1,94 582,00

LOTE: 001

- Lote 001

112 8340 Tramadol cloridrato, dosagem: 50
mg, comprimido. CATMAT

8R0268534

Praú

Donaduz
i

CPR 9,000,00 0,17 1.530,00

TOTAL 1í.461,40

Dotações

2021 lztzO pa.oor.ro.sor.oezo.zozs 
l0 3.3.90.30.00.00 lDoExercício

2021 lZttO pe.OOr.rO.rOr.OSZO.ZOZS 
ISOS 3.3.90.30.00.00 lDoExercício

2021 lZttO lOA.OOr.rO.aOr.OrZO.ZOZS pZq 3.3.90.30.00.00 lDoExercício
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cúusuLA sExrA - Do CANCELAMENTo DA ATA DE REGtsrRo DE pREços

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

- automaticamênte:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restaÍem foÍnecedores registrados;

- pelo Órgáo Gerenciador, quando caÍactêrizâdo o interesse público. O Proponente terá o seu registro de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especÍfic0, assegurado o contraditório e ampla
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- compÍovaÍ estar impossibilitado de cumprir as exigênciâs da Ata, por ocorÍência de casos Íortuitos ou de força

maior;

- o seu preço registrado se tomar, mmprovadâmente, inexequível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitaÉo dos Íomecedores para cancelamento dos

preps registrados deverá ser formulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as nazóes do pedido.

- por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceilar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superioÍ àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condiçáo de habilitaçáo ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

- por razóes de interesse públim, devidamente motivadas e justiÍicadas;

- náo cumprir as obÍigaÉes decorrentes desta Ata de Regisko de Preços;

- não mmparscer ou se recusar a reürar, no prazo estabelecido, os pedidos dêcorrentes desta Ata de Registro

de Preços;

- caracter2ada qualquêr hipotese de inexecuçâo total ou parcial das condi@s estabelecidas nesta Ata de

Registro dê Preço ou nos pêdidos dela deconentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos pÍevistos, será feita pessoalmênte ou por mnespondência mm aviso de recebimento, juntandose o

comprovânte aos autos que deram origem ao registro de preços.

CúUSULA sÉT[iiA - DAs oBRIGAçÕES DA BENEFICÉRh DA ATA

- Os medicamentos deveráo eslar dentm das normas técnicas aplicáveis aos produtos desla natureza, ficando

desde já estabelecido que só serão aceitos apos conferência efetuada por servidor habilitado do Fundo

Municipal de Saúde. Caso não saüsfap às especifica@s exigidas, não serão aceilos, devendo ser retirados

pelo fornecedor no prazo de 03 (três) dias, contados da nolificaçã0, para ÍeposiÉo no prazo máximo de 05

(cinco) dias conidos.

- 0 amndicionamento e o transporte dos medicamentos devem ser feitos de acordo com o exigido para cada tipo

de produto, devidamente protegido do po e variações de temperatura, especialmente no caso de medicamentos

termolábeis, de modo a garantir a qualidade e integridade dos mesmos.

- As embalagens extemas devem mencionar as condiçóês mÍÍetas de aÍmazenamento do produto, entre elas,

lemperatura, umidade, empilhamento, entre outÍas.

- No caso de medicamentos de notiÍicaSo simplificada constantes na RDC/ANVISA n0 1992006 e suas

atualizações, o licitante deverá apresentar a notiÍicação de registro válido junto à ANVISA e a ópia do rótulo a

fim de permitir a verificaçáo das caracterísücas técnicas do produlo.

- Os produtos a serem fomecidos pela Beneficiária da Ata, devem apresentar em suas embalagens secundárias

e/ou primárias a expressão "PROIBIDO A VENDA NO COMÉRC|o'

- A marca, número do lote, o RegistÍo no Ministério da Saúde ou relato de sua isenção, data de Íabdcação e

validâde, deverão eslar impressos nas embalagens dos medicamentos.

- Apos o recebimento, em constatâÉo de desconformidade técnica do medicamento, o mêsmo sêrá notificado

alravés do NOTIVISA (ANVISA), podendo ser devolvido.

- Não serâo aceitos os produtos que não estiverem devidamente registrados no Ministério da Saúde, com

regislro vencido, sem o protomlo de pedido de revalidação.

- Quando da entrega, a BeneÍiciária da Ata deveÉ identificar o lote de fabricação nos volumês e entÍegá-los de

forma separada, a Íim de atender as boas práticas de contÍole, armazenamenlo e distribuição de
medicamentos, coníorme preconiza a Portaria 8021998 AtWlSA.
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cúusuu omvl - DAs oBRrcAçôes oo óncÃo ceRENctADoR

Além das naturalmente deconentes desta ata, consliluem obrigaçoes do MUNICÍPl0:

- Efetuar o pagamenlo devido nas mndições da legislação Municipal.

- Acompanhar e fiscalizar a entrega dos mateÍiaiíprodutos em todas as suas etapas, sendo que a fiscalizaçâo

periodica não implica na aceitaÉo tácitâ das etapas de entrega de todos os produtos.

- Notificar à Beneficiária da Ata, ocorÍência de evenfuais imperfeirpes no curso de execução da Ata, fxando

prazo paÉ a sua mÍÍeção.

CúUSULA NONA - DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

A êntÍega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade orçâmentária da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, com prazo para enlrega dos obietos de até 10 (dez) dias úteis,

mnlados a paíir da autorização de fomecimento emilido pela Prefeitura. Caso a entregâ não seja efetivada

nesle prazo, seÍá imediatamente solicitada à entrega para o próximo fomecedor classificado, cabendo ao licitante

inadimplente as sanções preüstas na legislação e neste edital.

CúUSULA DÉCHA PRIMEIRA - GARANTIA E VALIDADE MÍNffiA

- No caso dos medicamentos com pftzo de validade superior a í (um) ano, por ocasião da entrêga somente

sêráo aceitos aqueles cujos prazos de validade a transconer sejâ igual ou superioÍ a 80% (oitenta por cento) do

pmzo previsto, ou seja, que ainda não lenha deconido 2070 (vinte por cento) do prazo de validade.

- No caso de medicamêntos com prazo de validade igual ou inferior a 1 (um) ano, somente serão aceitos aqueles

cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 9070 (noventa por cento) do prazo previsto, ou

seja, que ainda não tenha decorrido 100/o (dez por cento) do prazo de validade.

- A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de não receber nenhum produto com prazo de validade

inÍerior aos especificados nos itens anteriores, ressalvados os casos de interesse da Administraçã0, desde que

existâ solicitação prévia da Beneficiáriâ da Ata e jusúfcativa expÍessa do órgáo inteÍessado, caso em que será

formalizado o mmpromisso de troca de todo o quanütativo não utilizado.

- A carla de comprometimento de lroca deverá acompanhar a nota Íiscal no ato da entrega.

- A solicitação de trocâ e coleta do quantitaüvo não utilizado será realizada pela Secretaria Municipal de Saúde

60 (sessenta) dias antes do vencimento do produto.

- A hoca deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias apos a solicitaçáo.

- No ato da entrega de medicamenlos garantidos pela carta de mmprometimento de troca, a nota Íiscal

apresentada deve informar que o produto é Íeferente a uma reposição por troca, especificando a nota fiscal e

empenho de origem.

- 0 prazo da garanüa deve observar o prazo mínimo estabebcido no Codigo de Defesa do Consumidor. Caso o

pÍâzo de gaÉntia indicado pelo Íabricante seja maior, prevalece este. Se a quantidade e/ou qualidade dos

mesmos não mÍÍesponder às especificações exigidas, a remêssâ apresentada será devolvida para substituiçâo

ou adequaçóes, no prazo máximo de 05 (cinco) dias conidos, sem prejuízo da aplicaÉo das penalidades

cabíveis, conendo às expensas da BeneÍiciária da Ata quaisquer cuslos adicionais decorrentes do evento.

CúUSULA DÉcffiA SEGUNDA - Do PAGAMENTo

0 pagamento omnerá em até o 30 (tinta) diâs apos â entrega dos produtos, mediante apresentação da nota

fiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela Secretâria da Receita Federal do Brasil (RFB) e4
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CúUSULA DÉCIiIA - DO LOCAL DA ENTREGA

0s produtos deverão ser entrêguê nâ Secretaria Municipal de Saúde, sito â Rua Antônio Joâquim Rodrigues,

S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sextajeira, com seguro, frete, carga e

descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Municipio isento de quaisquer responsabilidades.
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pela ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os cÍéditos tributáíos federais e à
DÍvida Ativa da Uniáo (DAU) por elas administÍados, inclusive os créditos tributários relaüvos às mntribuiçoes

sociais previslas nas alÍneas'a', "b" e'c'do parágrafo único do ârtigo 11 da Lei Federal n.o 8.21?199'1, às

contribuiçoes instituídas a título de substituiçã0, e às mntribuiçoes devidas, por lei, a terceiros e Certificado de

Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura

aguardará a regulaÍizaÉo por parte da BeneÍiciária da Ata, iniciando+e novo prazo pafti o pagamenlo. Sendo

que a PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará o devido pagamento mediante deposito bancário.

Na Nola Fiscal Eletrônica deverá constar o nome do banco, agência e o N'da conta bancáÍia [eceptora do

depsito e especificado a quantidade de cada medicamento entregue, número do lote e a data de validade,

sendo ainda obrigatório o preenchimento do Codigo GTIN e dos campos dos Grupos 180 e K das notas fiscais

eletrônicas conespondentes. Quando da entrega dos medicamentos, o fomecedor dêverá comprovar, mediante

apÍesentação do respectivo arquivo XML, o prêênchimênlo dos reÍêridos campos na Nota Fiscal Elehônica - NF-

e, modelo 55. O Município de Nova Santa Bárbara podeni deduzir do montante a pagar os valores

coÍrespondentes a multas, indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, pÍevistos em

lei ou nos teÍmos do PrEáo Eletrônim n" 4312021. Nenhum pagamento será efetuado a beneficiária da Ata

enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação fnanceira, sem que isso gere direito a reaiustamento de

preços ou a corÍeÉo monetária.

CúUSULA DÉcilA TERGEIRA - DAS CONDICOES GERAIS A SEREI, ATENDIDAS

A beneficiária da Ata deverá (âo) obedecer às seguintes exigências:

- Assumir inteira responsabilidade pela entrêga dos produtos, de acordo com as especificaÉês constanles do

presente Edital e Anexos, bem mmo da respectiva proposla;

A beneÍiciária da Ata fcará obrigada a:

. Não contratar seÍvidor pertencentê ao quadro da PreÍeitura, durante a vigência desta ata.

- Não veicular publicidade acerca do objeto dêsta ata, salvo se houver préüa autorizaçáo da Administração da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Báóara.

- Manlerem durante a execução da ata de registro de preços todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação.

Em qualquer hipotese de aplicação de penalidades será assegurado ao fomecedor o contraditório e ampla

defesa.

A aplicação das sanÉes previstas nesta Atâ não exclui a pssibilidade de aplicação dê oufas, previstas êm Lei,

inclusive responsabilização do fomecedor por evenfuais perdas ê danos causados à Administração. 5
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ESTADO DO PARANA

cúusuu DÉcftrA QUARTA- DAs sAlrÇôEs ADrflNtsrRATMAs

0 descumprimento total ou parcial das obdgapes assumidas pelo foÍnecedor no momento da execuÉo da Ata

dê Registro de Preços, a não entrega dos produtos no prazo estipulado sem justiÍcativa acêita pelo órgão ou

entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acanetar, isolada ou

cumuhlivamente, nas seguintes san@s:
. Advertência;

o Mulla de 100/0 (dez por cento) sobre o valor eslimado total da ata, em caso de recusa do 1.o

colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

o Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de fomecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 100/o (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçáo, além do desconto do

valor correspondente ao fomecimenlo não realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias conidos, uma vez mmunicados oficialmente;

. Suspensão temporária do dirêito de paÍticipar de licitação e de fomecer à AdministÍaÉo Pública,

por prazo de até 05 (cinco) anos;

2ü72
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As impoÍtánciâs rehtivas a multas seÍão descontadas dos pagamenlos a serem efetuados à beneficiária da Ata,

podendo, entrelanlo, confoÍme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão âplicadas sem prejuízo das demais san@s cabíveis, sejam eslas âdministrativas ou

penais, preüstas na Lei n0 8.66ô/93 e alterages.

Considerar-se.á lustificado o ahaso no atendimento somente nos seguintes casos:

a)greves;

b) epidemias;

c) cortes frequentes de energia elétrica e água;

d)enchentes;

e) impedimênto de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

Í) acréscimos de volumes ou modifica@s subslanciais nos materiais;

g) escassez, Íalta de maleriais e/ou mão{e{bria no mercado;

h) atÍasos deconentes de outros serviços e/ou instalaçáo inerentes aos lermos mntratados diretamente pelo

Município.

cúusuu DÉcffiA eutNTA - DAS DtsposçoEs Frl'rArs

lntegram está Ata, o edital do Pregáo Elêtrônico lP 13f2021 e a proposta da empresa dassiíicada em ordem

crescente Íespectivamenle, no @rlame supra numeado. Os casos omissos seÍão resolvidos com observância

das disposi@s conslantês das Leis n0 1052012002, Lei 8.ô66/1993 e demais legisla@s pertinentes.

CúUSULA DÉCI,IA SETTA. DO FORO

Fica eleito o Íoro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer ouko, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitâção.

E, para firmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos

EGO

RIGUES

ALLA:05514ó0
7925

Renan Diego Rodrigues Salla

Empresa: Cirurgica Nossa Senhora - Eireli

CNPJ: 24.586.988/0001-80

Beneficiá da Ata

Ma Carriel

Diretora da Farmácia Municipal- Fiscal responsável pelo acompânhamento da âta

DIÉGO ROOfiTCUES
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ATA DE REGISTRo DE PREçO N.o 11í2021 - PMI{SB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 43/202í - PLTNSB

O MUNrcÍPo DE NOVA SANTA BÁRBARA, com peBonalidade jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ sob no 95.56'1.080/0001$0, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250{00, representada nesle alo por seu Prefeito, Sr. Sr. Claudemir Valério,

brasileiro, casado, poÍtador do RG n' 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n" 563.691.409-10, doravante

denominado Órgâo Gerenciador, em conformidade com a Lei Complementar Federal n.o 1232006 e n'
14712014, Lei Federal n.0 10.520/2002, Decrêlo Federal n.o 7.89212013 e n' 8.250/2014, Decreto Federal N0

3.555/00, Decreto Municipal no 041/2009 e, no que couber, a Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de í993, mm
as alteÍa@s posteriores, em íace da classiÍicaçâo da proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNrcO No

43/202í, homologada pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de

medicamentos, oferecido pela empresa RANGEL HOSPÍIALAR ElRELl, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob n". 29.907.666/000140, com endereço à Rua Joaquim Duarte Moleirinho, 3501 - CEP:

87060ô76 - Baino: Jd ltalia ll, MaringíPR, neste alo represenlada pelo Sr. Marcel Pereira Rangel, inscrilo no

CPF sob n0. 048.752.289-37, RG n'8.970.226-7, doravante denominado beneÍiciária da Ah, cuja proposta foi

classificada, observada as especificaÉes, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as

cláusulas e condiSes abaixo estabelecidas:

CúUSULA PRII'EIRÂ. DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços para eventual aquisição dê medicamentos, para suprir as

necessidades da Secrehria Municipal de Saúde, conforme especiÍicado no ANEXO 01, que integra o Edital

de Pregão Eletrônico N." 43/202í, independentemente de transcrição. 0 Órgão Gerenciador náo se obriga a

adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXo 01, podendo até

realizar licitaÉo específica para adquirir um ou mais itens, hiÉtese em que, em igualdade de condições, o

beneficiário do ÍegistÍo terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei n0 8.6ô6/93, reafirmada no art. 70, do

Decreto no 6.906/03.

cúusuLÂ SEGUNDA - ESpEcrFrcAçÃo Do oBJETo E pREços REGISTRADoS

CLAÚSULA TERCEIRA . DA VrcÊNClA

0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) mêses, a contar da assinatura do mesmo,

mm validade e elicácia legal apos a publicação do seu extralo no Diário Oficial do Município de Nova Sanla

Báóara.

CLAÚSULA OUARTA - DA DOTAçÂO ORçAMENTÁRA
As despêsas deconentes desta ata corÍerão por conta da seguinte dotaÉo orçamentária:

I

LOTE: 001

- Lote 001

77 4789 Metilergometrina maleato,

dosagem: 0,2 mg,ml indicação:

solução injetável, ampola 1.00

ML. CATMAT BR0268264

União

Química

AMP 250,00 ,ÃÂ 637,50

IOTAL 637,50
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ITENS

Iote llem Codigo
do

produto

íservi@

Descrição do produtdserviço MaÍca do
produlo

Unidade

de

medida

Quantidade Preço

unitário

Preço lotal
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cúusuLA QUTNTA . DA VALTDADE DOS PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de'12 (doze) mêsês, a contar da assinatura da mesma,

enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a Administraçáo Pública e satisfazendo os

demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.ô66/93 e AÍt.4 do Decreto no 6.906/03. Durante o prazo de

validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a

adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de PÍeços,

podendo fazê-lo através de outra licitaçáo quando julgar conveniente, sem que câiba Íecurso ou indenização de

qualquer espécie à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na omnênda de alguma das hipoteses legalmente

pÍevistas para tanto, gârantidos à bênêficiária, neste caso, o contraditório e a ampla deÍesa.

cúusulA sExTA - Do CANCELATTENTO DA ATA OE REGTSTRO DE PREçOS

A Ata de RegistÍo de Preços pderá ser cancelada pela Administra@o:

- automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem fomecêdores registrados;

- peb Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu reglstro de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especifco, assegurado o contraditório e ampla

defesa:

A pedido, quando:

- mmprovar estar impossibilitâdo de cumprir as exigências da Ata, por oconência de casos foÍtuitos ou de força

maior;

- o seu preço registrado se tomar, mmprovadamente, inexequível em funçâo da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitação dos Íomecedores para cancelamento dos
preços registrados deverá seÍ formulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à AdministraÉo a

aplica$o das penalidâdes preüstas no edital, caso não aceitas as razóes do pedido.

- por iniciaüva do 0Ígáo Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar reduzir o preço regislrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condiçao de habilitaçao ou qualificação lécnica exigida no processo licitatório;

- por razôes de interesse públim, devidamente motivadas e lustificadas;
- não cumprir as obÍiga@s deconentes desta Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos deconenles desta Ata de Registro

de Preços;

- caracterizada qualquer hipotese de inexecuSo total ou parcial das condi@s êstabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por mnespondência mm aviso de Íecebimento, iunlando-se o

@mprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cúusur-A sÉnMA - DAs oBR|GAÇóES DA BENEFtcÉRlA DA ATA

- 0s medicâmenlos deverão estâÍ dentro das normas técnicas aplicaveis aos produlos desta natureza, Íicando
desde já êstabelecido que só serão aceitos aÉs conferência efetuada por servidor habilitado do Fundo2
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Municipal de Saúde. Caso não satisfaF às especificaçnes exigidas, não serão aceitos, devendo ser retirados

pelo fomecedor no prazo de 03 (três) dias, mntados da notificação, para reposiÉo no prazo máximo de 05

(cinm) dias mnidos.

- 0 acondicionamenlo e o transporte dos medicamentos devem ser feilos de amrdo com o exigido para cada tipo

de produto, devidamente protegido do pó e variaçôes de temperatura, especialmente no caso de medicamentos

termolábeis, de modo a garantir a qualidade e integridade dos mesmos.

- As embalagens extemas devem mencionar as condições conetas de armazenamento do produto, entre elas,

lemperatura, umidade, empilhamento, entre outras.

- No caso de medicamentos de notiÍicaÉo simpliÍicada mnstantes na RDC/ANVISA n0 199/2006 e suas

atualiza@s, o licilânte deverá apresentar a notiÍicaçáo de registro válido junto à ANVISA e a cópia do rótulo a

fim de permiüÍ â verificaÉo das características técnicas do produto.

- 0s produtos a serem fomecidos pela Beneficiária da Ata, devem apresentar em suas embalagens secundárias

e/ou primárias a expressão'PROIBIDO A VENDA N0 CoMÉRCo'

- A marca, número do lote, o Registro no Minislério da Saúde ou Íelato dê sua isênção, data de fabÍicação e

validade, deverão estar impressos nas embalagens dos medicamentos.

- Apos o recebimenlo, em mnstâtação de desconformidade técnica do medicâmento, o mesmo será notiÍicado

através do NoTIVISA (ANVISA), podendo ser devolvido.

- Não serão aceitos os produtos que não estiveÍem devidamente registrados no Ministerio da Saúde, com

registro vencido, sem o protocolo de pedido de rêvalidação.

- Quando da entrega, a BeneÍiciária da Ata deverá identificar o lote de fabricação nos volumes e enlregáJos de

forma separada, a fim de atender as boas práticas de controle, armazenamento e distibuição de

medicamêntos, conforme preconiza a Portaria 8021998 ANVISA.

cúusuLA orTAvA - DAs oBRrcAçôEs Do óRGÃo GERENCTADoR

Além das naturalmente decorÍentes desta ata, constituem obriga@s do MUNrcíPD:

- Efetuar o pagamento devido nas mndiçoes da legislação Municipal.

- Acompanhar e fiscalizar a entÍega dos materiaiíprodutos em todas as suas etapas, sendo que a fiscalização

periódica não implica na aceilação tácitâ das etapas de entrega de todos os produlos.

- Notificar à Beneficiária da Ata, oconência de evenluais imperfeiçoes no curso de execução da Ata, fxando
prazo para a sua corÍeção.

CúUSULA NONA - DO PRÂZO DE ENTREGA DO OBJETO

A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade orçamentária da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, mm prazo para entrega dos objetos de até í0 (dez) dias úteis,

contados a partir da autorização de fomecimento emiüdo pela PreÍêitura. Caso â entrega não seja eÍetivada

nesle prazo, será imedialamente solicitada à enfêga para o próximo fornecedor classificado, cabendo ao licilante

inadimplente as san@es previstas na legislaçâo e neste edital.

CúUSULA DÉGIMA. Do LocAL DA ENTREGA

0s produtos deverão ser entrcgue na Secretaria Municipâl de Saúde, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues,

S/N, Nova Santa Báóara - PR, em hoÉrio comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e
descarga inclusos no valor da mercadoria, fcando o Municipio isento de quaisquer responsabilidades.

3
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cúusuu oÉcmA pRttitElRÂ - cARANTTÂ E vALrDAoe ufulnl
- No caso dos medicamentos mm prazo de validade superior a 1 (um) ano, por ocâsião da entrega somente

seÍão aceitos aqueles cu.ios prazos de validade a transmner seja igual ou superior a 8070 (oitenta por cenlo) do

prazo pÍevisto, ou seja, que ainda não lenha deconido 20% (vinte por cento) do prazo de validade.

- No caso de medicamentos com prazo de validade igual ou inferior a 1 (um) ano, somente serão aceitos aqueles

cuios pÍazos de validade a tÍansconer seja igual ou superior a 900/o (noventa por cento) do prazo previsto, ou

seja, que ainda não tenha decoÍido í0% (dez por cento) do prazo de validade.

- A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de não receber nenhum produto com prazo de validade

inferior aos especificados nos ilens anteriores, ressalvados os casos de interesse da Administraçã0, desde que

exista solicitação prévia da Beneficiária da Ata e justiÍicativa expressa do órgão interessado, caso em que seÉ
formalizado o compromisso de troca de todo o quantitaüvo náo utilizado-

- A carta de comprometimento de troca deverá acompanhar a nota Íiscal no ato da entrega.

- A solicitação de troca e coleta do quantitativo nâo utilizado será realizada pela Secretaria Municipal de Saúde

60 (sessenta) dias antes do vencimento do produto.

- A troca deverá sêr realizada em até 30 (trinta) dias apos a solicitaçao.

- No ato da enkega de medicamentos garantidos pela caÍta de compromeümento de troca, a nola Íiscal

apresentada deve informar que o produto é referente a uma repsição por troca, êspecificândo a nota fscal e
empenho de origem.

- 0 prazo da garantiâ devê observar o prazo mínimo estabelecido no Codigo de Deíesa do Consumidor. Caso o

prazo de garantia indicado pelo íâbricante seja maior, prevalece este. Se a quantidade e/ou qualidade dos

mesmos não conesponder às especiÍicâ@es exigidas, a Íemessa apresentada será devolvida para substituição

ou adequaçóes, no prazo máximo de 05 (cinm) dias conidos, sem prejuízo da aplicação das penalidades

cabíveis, correndo às expensas da Beneficiária da Ata quaisquer cuslos adicionais decorrentes do evento.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNoA- Do PAGAMENTo

0 pagamento oconerá êm âté o 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota

Íiscal acompanhada da certidão expêdida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria€eral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida Ativa da Uniáo (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições

sociais previstas nas alineas'a', "b'e'c'do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.2121991, às

ontribuições instituídas a título de substituiÉo, e às mntribuições devidas, por lei, a terceiros e Cêrtificâdo de

Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos órgáos citados, a Prefeitura

aguardará a regulaÍização por parle da Beneficiária da Ata, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo

que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Báóara fará o devido pagamenlo mediante deposito bancário.

Na Nota Fiscal Eletónica deverá constar o nome do banm, agôncia e o N'da conta bancária receptora do

deposito e especificado a quantidade de cada medicamento enlregue, número do lote e a data de validade,

sendo ainda obrigatóÍio o preenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos 180 e K das notas fiscais

eletrônicas correspondentês. Quando da entrega dos medicamentos, o fornecedor deverá mmprovar, mediante

apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal EletÍônica - NF-

e, modelo 55. O Município dê Novâ Sânta Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores

conespondentes a muttas, indeniza@es, encaÍgos, tÍibutos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em

lei ou nos teÍmos do Pregão Elêtrônico n" 4312021. Nenhum pagamento será efetuado a beneÍiciária da Ata

enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação llnanceira, sem que isso gere direito a reajustamento de
preços ou a coÍreÇão monetária.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ - DAS coNo|coEs GERAIS A SEREM ATENDIDAS

A beneÍiciária da Ata deverá (áo) obedecer às seguintes exigências:

,+
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- Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo mm as especifica@s constantes do

presente Edital e Anexos, bem mmo da respecüva proposta;

A beneficiáÍia da Ata ficará obrigada a:

- Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeilura, durante a vigência desta ata.

- Náo veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da Administração da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

- Manterem durante a execuÉo da ata de registro de preços todas as condi@s de habilitação e qualiÍicaçâo

exigidas na licitaÉo.

cúusulA DÉcilA QUARTA - DAS SANçôES ADMtNtsrRATtvAs

0 descumprimento total ou parcial das obrigaÉes assumidas pelo fornecedor no momento da execuçáo da Ata

de Registro de Preços, a não entrega dos produtos no prazo estipulâdo sem iustificaliva aceita pelo órgão ou

entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acaretar, isolada ou

cumulativamente, nas seguintes sanções:

. Adverlência;

o Multa de 100/o (dez poÍ cento) sobre o valor estimado tolal da ata, em caso de recusa do 1.0

colocada do item em assinar a Ata de RegistÍo de Preços;

. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fomecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrabçã0, além do desmnto do

valor mnespondenle ao fomecimento não realizado pela beneÍiciária da Ata, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias coÍidos, uma vez comunicados oficialmenle;

. Suspensâo temporária do direito de participar de licitação ê de fomecer à Administração Pública,

por prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualqu* hipólese de aplicaÉo de penalidades será assegurado ao fomecedor o contraditório e ampla

defesa.

A aplicaçáo das san@s preüstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outÍas, preüstas em Lei,

inclusive responsabilização do fomecedor por evenfuais perdas e danos causados à Administraçã0.

As importáncias relaüvas a mull,as serâo descontadas dos pagamenlos a serem efetuados à beneficiária da Ata,

podendo, entretanto, mnforme o caso processaÊse a cobÍança.iudicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem preiuízo das demais sanioes cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, preüstas na Lei n0 8.66ô/93 e alteraçoes.

Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b) epidemias;

c) cortes frequentes de energia elétrica e água;

d)enchenles;

e) impedimento de suprir os servips mm maleriais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

0 acÉscimos de volumes ou modifica@s substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-deobra no mercado;

h) atrasos deconentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

cúusuLA DÉctMA outr{TA . DAS DtsposrçoEs FrNArs

lntegram está Ata, o edital do Pregáo Eletrônico N" 4312021 e a proposta da empresa dassificada em ordem

crescente respecüvamente, no certame supra numerado. 0s casos omissos serão resolvidos com observância

das disposi@s mnslantes das Leis n0 1052012002,lei 8.666/1993 e demais lêgislações pertinentês.
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CúUSULA DÉCIMA sExTA. Do FoRo

Fica eleito o foro da Comarca de Sáo Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dinmidas possíveis dúüdas oriundas desta licitaçáo.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos

repÍesentantes das partes, Orgão Gerenciador e a beneficiária da Ata, e pelo responsável pelo acompanhamenlo

da ata.

Nova Santa rc,0911112021.

EL:O48752 RANGEL04a75228937
Dàdoi: 202I .l I .09

37 09:24:01-03'00'

Marcel Pereira Rangel

Empresa: Rangel Hospitalar Eireli

CNPJ: 29.907.666/000'l-00

Beneíiciária da Ata

Maria Caniel

2
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ATA DE REGISTRo DE PREÇo N.o 1'16/2021 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 43/2021 - PMNSB

O MUNEíflO DE NOVA SAilTA BÁRBARA, com peBonalidade jurÍdica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ sob n0 95.5ô1.080/0001S0, mm sede na Rua Walfredo Bittencourt de MoÊes,222 - Centro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250{00, representada nesle ato por seu Prefeilo, Sr. Sr. Claudemir Valério,

brasileiro, casado, portador do RG n' 4.039.3824 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.69'1.409-10, doravanle

denominado Órgão Gerenciador, em conformidade com a Lei Comptementar Federal n.o 123/2006 e n'
14712014, Lei Federal n.0 '10.520/2002, Decreto Federal n,o 7.89212013 e n" 8.250/2014, Decreto Federal No

3.555/00, Decreto Municipal n0 M1/2009 e, no que couber, a Lei Federal no 8.666, de 21 de lunho de 1993, mm

as alterações posteriores, em Íâce da classificação da proposta apÍesentada no PREGÃO ELETRÔNrco N
43/202í, homologada pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE registrar os pÍeços parâ eventual aquisição de

medicamentos, oferecido pela empresa CAVALLI COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES -

ElRELl, pessoa jurÍdica de direito privado, inscrila no CNPJ sob n".32.743.2421000í-61, com endereço à Rua

Maria olimpia Jardim, 37GB - CEP: 87309'185 - Baino: Jd lzabel, Campo Mourão/PR, nesle ato representada

pela Sra. Giovana Cavalli Ronqui, inscÍita no CPF sob no. 081.56'1.389{2, RG n' 13272055{, doravanle

denominado beneficiária da Ata, cu.iâ proposta Íoi classificada, observada as êspêcificâçóês, os prêços, os

quantitativos na licitaÉo supracitada, bem como as cláusulas e condiÉes abaixo estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços para eventual aquisição dê medicamêntos, para suprir as

necêssidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificado no ANEXO 01, que integra o Edital

de Pregão Eletrônico N.' 43/2021, independentemente de transcriçã0. O Órgão Gerenciador não se obriga a

adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 0'l, podendo até

realizâr licitação específrca para adquirir um ou mais itens, hipotese em que, em igualdade de condições, o

beneficiário do registro terá preferência, nos lêrmos do art. 15, § 40, da Lei no 8.ô66/93, reafirmada no art. 70, do

Decreto no ô.906/03.

cúusulA SEGUNDA - EspEctFrcAçÃo Do oBJETo E pREços REG|STRADoS

TENS

LOTE: 00í -
Lote 001

18 8358 Atropinâ sulfato, dosagem: 0,25

mg,ml uso: solução injetável,

ampola de 1.00 ML. CATMAT

BR02ô82'14

Farmace AtvlP 150,00 1,24 '186,00

LOTE: 001 -

Lote 001

45 8344 Dimenidrinâto âpresentação:

associado com piridoxina

cloridrâto, dosagem: 25mg +

5mg,ml, tipo mêdicamento:

solução oral gotas, frasco 20.00
ML. CATMAT 8R0272335

Cifarma FR 200,00 1,74 348,00

LOTE:001 -

Lole 00í
65 8993 Glimnato dê cálcio, dosagem:

10% apresentação: solução
injetável, ampola '10.00 ML.

CATMAT BRO27OO19

lsofarma AMP 30,00 2,85 85,50

3rovÁNÁ c^valLr SmzHicú.tsroNQUlú815ó138 Eilqa'$im,

Rua Walfredo Bittencourt de
Nova Santa Bárbara, paraná -

Moraes no 222, Centro, t 43.3266.9t00, x - 86.250-000

)02

g-E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.or.gov.br

Lote Item Codigo
do
produto

iserviÇo

Desai$o do produto/serviço Marca do
produto

Unidade

medida

Quantidade Preço

unitário

Preço total

I
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LOTE: 001 -
Lote 001

118 7330 Zuclopentixol princípio aüvo: sal

decanoato, dosagem: 200

mg,ml, apresentaÇão: injetável,

ampola 1.00 ML. CATMAT
8R0272585

Lundebec

k
AMP 50,00 55,39 2.769,50

TOTAL 3.389,00

:rovmucevurffiffiffr
lONQUlr8l 56t l8 iciat,rr 5órrúo,
,02

CLAÚSULÂ TERCEIRA . DA VrcÊNCN

0 prazo de vigência da Ata de REistro de Preços será de í2 (doze) meses, a contar da assinalura do mesmo,

com validade e efiúcia legal apos a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa

Báôara.

CLAÚSULA QUARTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRn

As despesas demrrenles desta ata conerão por conta da seguinte dotação orçamentária:

cúusuLA eutNTA - DA VALIDADE Dos PREços

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) mêses, a contar da assinatura da mesma,

enquanto a pÍoposta conünuar se mostrando mais vanlajosa para a Administração Pública e saüsÍazendo os

demais requisitos da norma, Art.57, § 4" da Lei 8.6ôô/93 e Art.4 do Decreto n0 6.90ô/03. Durante o prazo de

validade desta Ata de Registro de Preços, a PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, náo será obrigada a

adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços,

podendo ÍazêJo através de outra licitaçáo quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenizaçáo de

qualquer espécie à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na omnência de alguma das hipóteses legalmente

previstas para tanto, garantidos à beneflciárja, neste caso, o contÍaditório e a ampla defesa.

cúusulA sExÍA . D0 cAl'lcEr-AlrENTo DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

- automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem Íomecedores regislrados;

- pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. 0 Proponente terá o seu registÍo de preços

cancelado nâ Atâ, por intermédio de processo administrativo específm, assegurado o contraditório e ampla

defesa:

A pedido, quando:

- comprovaÍ estar impossibilitado de cumprir as exigências da Atâ, por oconência de casos fortuitos ou de Íoç
maior;

- o seu pÍeço registrado se tomaÍ, comprovadamente, inexequível em função da elevaÉo dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitação dos fomecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá ser Íormulada mm a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administraçáo a

aplicaÉo das penalidades previstas no edital, caso não aceitas âs razões do pedido.

- por inicialiva do Órgão Gerenciador, quando a vêncêdoÍa:

2

Dotações

2o2i ptzo pa.oot.to.sot.olzo.zozs lo B.s.so.so.oo.oo lDo Exercício

2021 ptso pa.oor.ro.aor.olzo.zozs leoe le.s.so.eo.oo.oo lDo Exercicio

2021 ptto pa.oot.to.eot.olzo.zozs ltzt le.a.so.so.oo.oo lDo Exercicio
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cúusuu sÉrmA - oAs oBRrcAçôes ol seHeruÁnh ol lrl
- 0s medicamentos deverão eslar dentro das normas técnicas aplicáveis aos produtos desta natureza, ficando

desde já estabelecido que só sêráo aceitos apos conferência eÍetuada por servidor habilitado do Fundo

Municipal de Saúde. Caso não satisÍaça às especificações exigidas, não seráo aceitos, devendo ser reürados

pelo fomecedor no prazo de 03 (hês) dias, mntados da notificaçã0, para reposição no prazo máximo de 05

(cinco) dias conidos.

- O acondicionamento e o tÍansporte dos medicamentos devem ser feilos de acordo com o exigido pâra cada tipo

de produto, devidamente prolegido do pó e varia@s de temperatura, especialmente no caso de medicamentos

termolábeis, de modo a garantir a qualidade e integridade dos mesmos.

- As embalagens eíemas devem mencionâr as mndições mnetas de armazenamento do produto, entre elas,

temperafura, umidade, empilhamento, entre outras.

- No caso de medicamentos de notificação simplificada mnstantes na RDC/ANVISA no 199/2006 e suas

atualiza@s, o licitante dêveÉ apresentar a noüficaÉo de registÍo válido junto à ANVISA e a cópia do rótulo a

fim de permiúr a verificação das características técnicas do produto.

- 0s produtos a serem fomecidos pela Beneficiária da Ata, devem apresenlar em suas embalagens secundárias

e/ou primáÍias a expressão 'PROIBIDO A VENDA NO COMÉRClo'

- A marca, número do lote, o Registro no Ministério da Saúde ou relato de sua isençã0, data de fabricaÉo e

validade, deverão estar impÍessos nas embalagens dos medicamentos.

- Apos o recebimento, em constataçáo de desconformidade técnica do medicârnênto, o mesmo será notificado

akavés do NOTIVISA (ANVISA), podendo ser devolvido.

- Nâo serão aceilos os produtos que náo esliverem devidamenle registrados no Ministério da Saúde, mm

registro vencido, sem o protocolo de pedido de revalidaçã0.

- Quando da entrega, a BeneÍiciária da Ata deverá idenüficar o lote de fabricaçáo nos volumes e entregá{os de

forma separada, a Íim de atender as boas práticas de controle, armazenamento e distribuiçáo de

medicamêntos, conÍorme preconiza a Portaria 802/1998 AtWlSA.

cúusuLA orrÂvA - DAs oBRrcAçôES Do óRGÂo cEREr{ctADoR

Além dâs naturalmente deconentes desta ata, constituem obriga@s do MUNICíPlO:

- Efeluar o pagamento devido nas condi@s da legislação Municipal.

- Acompanhar e fiscalizâr a entrega dos materiaigprodutos em todas as suas etapas, sendo que a fiscalização
periodica não implica na aceitaçã0 tácita dâs êtapas de entrcga de todos os produtos.

drrlrr..CDv x.r
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- náo aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condiçao de habilitaçao ou qualificação técnica exigida no processo licitatôío;

- por razões de interesse público, devidamente motivadâs e justiÍicadas;

- não cumprir as obrigaÉes deconentes desta Ata de Regislro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro

de Preços;

- caracterizada qualquer hipotese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela deconentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por mnespondência com aviso de recebimento, .iuntando-se o

@mprovante aos autos que deram oriçm ao regislro de preços.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, I - 86.250-000
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- Notificar à Beneficiária da Ata, oconência de eventuais impeíeiçoes no curso de execução da Ata, Íixando

prazo para a sua correção.

cúusuu uorua - D0 pRAzo DE ENTREGA D0 oBJETo

A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conÍorme a necessidade e disponibilidade orçamentária da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, com prazo para êntregâ dos objetos de até í0 (dez) dias úteis,

mntados a partir da autorização de fomecimento emiüdo pela Preíeitura. Caso a entrega não seja efetivada

neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo fomecedor classificado, cabendo ao licitante

inadimplenle as sanções previslas na legislação e neste edital.

CúUSULA DÉcmA - Do LocAL DA ENTREGA

0s produtos deveráo ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio Joaquim Rodriguês,

S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em hoÉrio comercial de segunda a sextaJeira, com seguro, frete, carga e

descarga inclusos no valor da mercadoria, fcando o lvlunicipio isento de quaisquer responsabilidades.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA E VALIDADE MíNIMA

- No caso dos medicamenlos com prazo de validadê supêrior â 1 (um) ano, por ocasião da êntrêgâ somente

serão aceitos aqueles cujos prazos de validade a transcorer seja igual ou superior a 80% (oitentâ por cenlo) do

prazo previsto, ou seja, quê aindâ não tenha deconido 20% (vinle por cento) do prazo de validade.

- No caso de medicamentos com prazo de validade igual ou inÍerior a 1 (um) ano, somênte serão âceitos âqueles

cujos prazos de validade a transmrrêr seja igual ou superior a 90% (noventa por cento) do prazo píevisto, ou

seja, que ainda não tenha decorrido 10% (dez por cento) do prazo de validade.

- A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de náo receber nenhum produto com prazo de validade

inferior aos especificados nos itens anteriores, ressalvados os casos de interessê da AdministraÉo, desde que

exista solicitação prévia da BeneÍiciária da Ata e justiÍicativa expressa do óÍgão interessado, caso em que seÉ
formalizado o compromisso de troca de lodo o quantitaüvo não utilizado.

- A carta dê comprometimento de troca deverá acompanhar a notâ fiscal no ato da entrega.

- A solicitaçáo de troca e coleta do quantitativo não utilizâdo será realizada pela Secretaria Municipal de Saúde

60 (sêssenta) dias antes do vencimento do produto.

- A troca deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após a solicitação.

- No ato da entrega de medicamentos gârantidos pela carta de comprometimento de troca, a nota Íiscal

apresentada deve inÍormar que o produto é reÍerente a uma reposiçáo por troca, especificando a nota Íiscal e

empenho de origem.

- 0 prazo da garantia deve observar o prazo mínimo eslabelecido no Código de DeÍesa do Consumidor. Caso o

prazo de garanlia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece esle. Se a quantidade e/ou qualidade dos

mesmos não conesponder às especiÍicaçóes exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição

ou adequa@es, no prazo máximo de 05 (cinco) dias conidos, sem prejuízo da aplicaçáo das penalidades

cabíveis, conendo às expensas da BeneÍiciária da Ata quaisquer custos adicionais decorrentes do evento.

CúUSULA DÉcmA SEGUNDA - Do PAGAMENTO

0 pagamento oconerá em até o 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota

fscal acompanhada da certidão expêdidâ coniuntamente pêla Sêcrêtaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Geral dâ Fazênda Nacional (PGFN), reÍerente a todos os créditos tributários Íederais e à

Dívida Ativa da União (DAU) por elas adminislrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuiçoes

sociais previstas nas alíneas'a", "b' e "c" do parágrafo único do artigo 'l'l da Lei Federal n.o 8.2121991, às

contribuiçóes instituidas a título de substituiçã0, e às contribuiçôes devidas, por lei, a terceiros e CeÍtificado de

Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de débilos junlo aos órgãos citados, a PreÍeitura

rov,ur cnver-u §ffiffj[ff^lfi'
INQUIí81 561 38 8or§rnr s6r ras,
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aguardará a regulariza$o por parte da Beneficiária da Ata, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo

que a Prefeitura Municipalde Nova Santa Báôara Íará o devido pagamento mediante deposito bancário.

Na Nota Fiscal Eletrônica deverá conslar o nome do banco, agência e o N" da mnta bancária receptora do

deposito e especificado a quanlidade de cada medicamenlo entregue, número do lote e a data de validade,

sendo ainda obrigatório o preenchimento do Codigo GTIN e dos câmpos dos Grupos 180 e K das notas fiscâis

eletrônicas mnespondentes. Quando da entrega dos medicamenlos, o fornecedor deverá comprovar, mediante

apresentaçâo do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referjdos campos na Nota Fiscal Eletrônica - NF-

e, modelo 55. O Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montanle a pagar os valores

mnespondentes a mullas, indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em

lei ou nos lermos do Pregão Eletrônico n" 4312021. Nenhum pagamento será efetuado a beneficiária da Ata

enquanto pendente de liquadação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a Íea,iustamenlo de

preços ou a coneção monêtária.

cúusULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDICOES GERÂIS A SEREII ATENDIDAS

A beneficiária da Ata deveÉ (áo) obedecer às seguinles exigências:

- Assumir intein responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especificações conslantes do

presente Edital e Anexos, bem como da respêctiva pÍoposta;

A beneÍiciária da Ata ficará obrigada a:

- Náo contratar servidor pertencente ao quadro da PreÍeitura, durante a vigência dêsta atâ.

- Não veicular publicidade acerca do obleto desta ata, salvo se houver prévia autorização da Administração da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Báóara.

- Manterem durante a execuÉo da ata de registÍo de preços todas as condi@s de habilitaÉo e qualificaçâo

exigidas na licitaçáo.

CúUSULA DÉcn,tÂ QUARTA - DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

O descumprimento total ou paÍcial das obrigaçoes assumidas pelo fomecedor no momento da execução da Ata

de RegistÍo de Preços, a não entrega dos produtos no prazo esüpulado sem justificativa aceita pelo órgão ou

enlidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acaÍTetar, isolada ou

cumulalivamente, nas sêguintes sanções:

o Advertência;

o Multa de 100/o (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1.0

colocâda do item em assinaÍ â Atâ dê Registro de Preços;

o Multa de 0,370 (zem viÍgula tÍês por cento) por dia de fomecimento inmmpleto ou em atraso, alé o

máximo dê 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor esümado da mntratação, além do desconlo do

valor mnespondente ao fomecimento não realizado pela beneÍiciária da Ata, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;

. Suspensão temporária do direito de participar de licitaÉo ê de fomecer à Administração Pública,

por prazo de âté 05 (cino) anos;

Em qualquer hipótese de aplicaçao de penalidades será assegurado ao fomecedor o contraditório e ampla

defesa.

A aplicação das sançôes previstas nesta Ata não exclui a pssibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilização do fomecedor por eventuais peÍdas e danos câusados à Administração.

As importâncias rehtivas a multas serão desconladas dos pagamenlos a serem efetuados à beneficiária da Ata,

podendo, entretanto, mnÍome o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais san@es cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alteraçóes.

Considerar-se-á justiÍicado o atraso no atendimento somente nos seguinles casos: 5

02
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a) greves;

b) epidemias;

c) cortes frequentes de energia elékica e água;

d)enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços mm materiais devido à interÍupçáo das vias de acesso às mesmas;

Í) acréscimos de volumes ou modificaçoes substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de matedais e/ou mão{eobra no mercado;

h) atrasos deconentes de outÍos serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

cúusuLA DÉcmA eurNTA - DAs DrsposrçôEs FrNArs

lntegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico N" 4312021 e a proposta da empresa classiÍicada em ordem

crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com observância

das disposições conslantes das Leis no 1052012002, Lei 8.666/í993 e demais legislaÉes pertinentes.

Nova Santa Bárbara, 091 1 I 12021

Competente

SSP/PR

RON U l:081 5613
8902

Giovana Cavalli Ronqui

Empresa: Cavalli Comercio de Produtos Medicos e Hospitalares - Eireli

CNPJ: 32.743.24210001 41

Beneficiária da Ata

M Cârriêl
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cúusulá DÉcilA sExTA. Do FoRo
Ficâ eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possiveis dúvidâs oriundas desta licitação.

E, para Iirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, quê depois de lida, será assinada pelos

representantes das partes, Órgão Gerenciador e a beneficiária da Ata, e pelo responsável pelo acompanhamento

da ata.

Diretora da Farmácia Municipal- Fiscal responsável pelo acompanhamento da ata
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ATA DE REGTSTRO DE PREÇO N." í1712021 - PMNSB

REFERE}ITE AO PREGÂO ELETRÔNrcO N" 432021 - PMI.ISB

O MUNrcíPn DE NoVA SANTA BÁRBARA, com personalidade iurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ sob n" 95.5ô1.080/000160, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - CentÍo, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada nesle ato por seu Prefeito, Sr. Sr. Claudemir Valério,

brasileiro, casado, portador do RG n' 4.039.3824 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, doravante

dênominado Órgão Gerenciador, em conformidade com a Lei Complementar Federal n.o 1232006 e n"

14712014, Lei Federal n." 10.5202002, Decreto Federal n." 7.89212013 e n" 8.250/2014, Decreto Federal No

3.555/00, Decreto Municipal no 041/2009 e, no que couber, a Lei Federal n" 8.ô66, de 2l de junho de 1993, mm

âs alteraçoes posterioÍes, em facÊ da classificação da proposta apresentada no PREGÀO ELETRÔNrcO ilo

43/202í, homologada pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisiçáo de

medicamentos, oferecido pela empresa PONTOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa

juridica de direito privado, inscÍita no CNPJ sob no. 37.374.797/000'l{5, com endereço à Rua Quadra, '13 Orla

oeste, lote l5 - CEP: 77500000 - Baino: Vila Luzimangues, Porto Nacional/To, nesle ato representada pela Sra.

Alinê Antoniazzi Pereira, inscrita no CPF sob n0.005.213.580-27, RG n'7092169106, doravante denominado

beneÍiciária da Ata, cuja proposta Íoi classiÍlcada, observada as especificaçoes, os preços, os quantitativos na

licilação supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços para eventual aquisição dê mêdicamêntos, para suprir as

necessidades da SecÍêtaía Municipal de Saúde, conforme especiícado no ANEXO 01, que integra o Edital

de PÍegão Elelrônico N.' 131202í, independentemente de transcÍição. O Órgáo Gerenciador náo se obriga a

adquiÍir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 01, podendo até

realizar licitação específica para adquirir um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condiçóes, o

beneficiário do regisko terá preferência, nos termos do aÍt. 15, § 40, da Lei no 8.666/93, reafirmada no arl. 70, do

Decreto no ô.906/03.

CúUSULÂ SEGUNDÂ - ESPECIFICAçÁO Do oBJETO E PREçOS REGISTRADOS

CLAÚSULA TERCEIRA - DA VrcÊNClA

O prazo de vigência da Ata de Regisko de Preços será de í2 (doze) mesês, â contâr da assinatura do mesmo,

com validade e eficácia legal após a publicação do seu eúato no Diário Oficial do Município de Nova Santa

Báôara.

CLAÚSULA QUARTA - DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRA

As despesas deconentes desta ata conerão por conta da seguinte dotação orçamentáÍia:

ITENS

LOTE: 001
- Lote 001

8 824 Acido tranexâmim, dosagem: 250

mg, comprimido CATMAT
8R0278338

Zydus CPR 480,00 2,30 1.104,00

TOTAL í.í 04,00

Dotações

I
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Lote Item Codigo

do
produto

íservi@

Descrição do produto/serviço Marca

do
produto

Unidade

de
medida

Quantidade Preço

unitário
Prego total
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cúusuLA eurNTA - DA VALTDADE Dos pREÇos

A presente Ah de Regisko de Preços terá validade de í2 (doze) mêses, a contar da assinatura da mesma,

enquanlo a proposta conünuar se mostrando mais vanlajosa para a Administraçáo Pública e satisfazendo os

demais requisilos da norma, Art.57, § 40 da Lei 8.ôôô/93 e Art.4 do Decreto n0 ô.906/03. Durante o prazo de

validade dêsta Ata de Registro de Preços, a PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a

adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços,

podendo Íazê-lo através de outra licitaçáo quando julgar mnveniente, sem que câiba recurso ou indenizâção de

qualquer espécie à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na omnência de alguma das hipoteses legalmente

previstas para tanto, garantidos à beneÍiciária, neste caso, o contraditório e a âmpla dêfesa.

cúusuLA sÉnMA - DAS oBRtcAçÕes ol eeHerrcrÁnn ol lrl
- Os medicamentos deverão estar dentro das normas técnicas aplicáveis aos produtos desta natureza, ficando

desde já estabelecido que so seráo aceitos apos mnÍerência êfêtuada por servidor habilitado do Fundo

Municipal de Saúde. Caso não satisfaça às especiÍicaçoes exigidas, não serão aceitos, devendo ser Íetirados2
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2021 ptzo pa.oot.to.rot .oszo.zozs lo la.s.so.so.oo.oo lDo Exercício

2021 ptso pa.oot.to.sot.oszo.zozs leoe le.s.so.eo.oo.oo lDo Exercício

2021 12740 pa.oot.to.rot.oazo.zozs Fzt le.e.so.ro.oo.oo lDo Exercício

cúusulA sExTA - Do CANCELAiTENTO DA ATA OE REGTSTRO DE PREçOS

A Ata de Regisúo de Prqos poderá ser canceladâ pêla AdministraÉo:

- automaücamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não rêstarcm fomecedores registrados;

- peb Órgão Gerenciador, quando câÍacterizado o interesse públim. O Proponente terá o seu registro de preços

cancelado na Ata, por intermedio de processo administrativo específco, assegurado o contraditório e ampla

defesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocoÍência de casos Íortuitos ou de força

maior;

- o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que mmpôem o custo do produto. A solicitação dos lomecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá ser formulada mm a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a

apticação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razÕes do pedido.

- por iniciativa do ÔÍgão Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles pralicados no mercado;

- perder qualquer condiÉo de habilitação ou qualifcaçâo técnica exigida no processo licitatório;

- por razóes de interesse público, deüdamente motivadas e justificadas;

- não cumprir as obrigaÉes deconentes desta Ata de Registro de Preços;

- não mmparecer ou se recusar a retiraÍ, no prâzo estâbelêcido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro

de Preços;

- caracterizada qualquer hipotese de inexecu$o lotal ou parcial das condi@s estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela dêconentes; A comunicaçáo do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, seá feila pessoalmente ou por mnespondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que dêram origem ao registro de preços.

Exercícío

da

despesa

Conta da

despesa

Funcionâl programáticâ Fonte de

iecurso
NatuÍeza da

despêsa

lcruno 

da fonte
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pelo Íomecedor no prazo de 03 (três) dias, contados da notificação, para reposiSo no prazo máximo de 05

(cinm) dias mnidos.

- 0 acondicionamento e o transporle dos medicamenlos devem ser feitos de acordo com o exigido para cada tipo

de pÍoduto, devidamente protegido do pó e variaçóes de temperafura, especialmente no caso de medicamenlos

termolábeis, de modo a garantir a qualidade e integridade dos mesmos.

- As embalagens exlemas devem mencionar as mndiçôes conetas de armazenamento do produto, entre elas,

temperafura, umidade, empilhamento, entÍe outras.

- No caso de medicamentos de noüficação simplificada mnstantes na RDC//NVISA n0 1992006 e suas

atualizações, o licitantê deveÉ apresentaÍ a notificaÉo de registÍo válido junto à ANVISA e a cópia do rótulo a

fim de permitir a verificaÉo das características técnicas do produto.

- 0s produlos a seÍem fomecidos pela Benefciária da Ata, devem apresenlar em suas embalagens secundárias

e/ou pÍimáÍias a expressáo 'PROIBIDO A VENDA N0 COMÉRC|o'

- A marca, número do lote, o Registro no Ministério da Saúde ou Íelato de sua isenção, data de fabÍicação ê

validade, deveráo estar impressos nas embalagens dos medicamenlos.

- Apos o recebimento, em constataÉo de desconformidade técnica do medicamenlo, o mesmo será notificado

através do NOTIVISA (/NVISA), podendo ser devolvido.

- Não serão aceitos os produtos que não estiverem dêvidamente Íegistrados no Ministério da Saúde, com

registro vencido, sem o pmtocolo de pedido de revalidaçã0.

- Quando da entrega, a Beneficiária da Ata deverá identifcar o lote de fabricaÉo nos volumes e entregá-los de

forma separada, a fim de atender as boas pÍáücas de controle, armazenamenlo e distribuição de

medicamentos, mnÍorme preconiza a Porlaria 80?1998 /WISA.

cúusul-A orrAvA- DAs oBRTGAçóES Do óRGÃo cERENctADoR

Além das naturalmente deconentes desta ata, constituem obdga@s do MUNICÍPlO:

- Efetuar o pagamenlo devido nas condi@s da legislaÉo Municipal.

- Ammpanhar e fiscalizaÍ a entÍega dos materiaidprodutos em todas as suas etapas, sendo que a fscalização

periodica não implica na aceitação tácita das etapas de entrega de todos os produtos.

- Notificar à Beneficiária da Ata, ocoÍÍência de evenluais imperfei@es no cunso de execuÉo da Ata, fixando

prazo para a sua mÍÍeção.

CúUSULA NONA - DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade orpmentária da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, mm prazo para entÍega dos objetos de até í0 (dez) dias úteis,

contados a partir da autorizaÉo de Íomecimento emiüdo pela Prefeitura. Caso a entrega não seja efetivada

neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classiÍicado, cabendo ao licitante

inadimplente as sanções previstâs na legislação e neste edital.

CúUSULA DÉc[,A. Do LocAL oA ENTREGA

Os produtos deverão ser entregue na Secrelaria Municipal de Saúde, sito a Rua Anlônio Joaquim Rodrigues,

S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, írete, carga e

descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Municipio isento de quaisquer responsabilidades.

J
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CúUSULA DÉOMA PRIMEIRA - GARÂNTIA E VALIDADE MÍNHA
- No caso dos medicamenlos com prazo de validade superior a 1 (um) ano, por ocasião da entrega somente

serão aceitos aqueles cujos prazos de validade a transmner seja igual ou superior a 8070 (oitenta por cento) do

prazo previsto, ou seja, que ainda nâo tenha decoÍrido 20% (vinte por cento) do prazo de validade.

- No caso de medicamentos mm prazo de validade igual ou inÍerior a 1 (um) ano, somenle serão aceitos aqueles

cujos prazos de validade a trcnscorÍer seja igual ou supeÍior a 9070 (noventa por cento) do prazo previsto, ou

seja, que ainda não tenha deconido 10% (dez por cento) do prazo de validade.

- A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de não receber nenhum produto com prazo de validade

inferior aos especificados nos itens anteriores, ressalvados os casos de interesse da Administraçã0, desde que

exista solicitaÉo prévia da Beneficiária da Ata e justificatjva expressa do órgão interessado, caso em que será

formalizado o mmpromisso de troca de lodo o quantitativo não utilizado.

- A carta de comprometimento dê troca deverá acompânhar a nota Íiscâl no ato da êntÍega.

- A solicitação de troca e coleta do quantitatrvo não uülizado será realizada pela Secretaria Municipal de Saúde

60 (sessenta) dias antes do vencimento do produto.

- A troca deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias apos a solicitaçâ0.

- No ato da enlrega de medicamentos garantidos pela caÍta de comprometimento de troca, a nota Íiscal

apresentada deve iníormar que o produto é referente a uma reposição por troca, especiÍicândo a notâ fiscal e

empenho de origem.

- 0 prazo da garantia deve observar o prazo mÍnimo eslabelecido no Código de Defesa do Consumidor. Caso o

prazo de garantia indicado pelo Íabricante seja maior, prevalece este. Se a quantidade e/ou qualidade dos

mesmos não conesponder às especiÍicações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição

ou adequaçóes, no prazo máximo de 05 (cinco) dias conidos, sem prejuízo da âplicação das penalidades

cabiveis, conendo às expensas da Beneficiária da Ata quaisquer custos adicionais deconentes do evenlo.

CúUSULA DÉcmA SEGUNDA- Do PAGAMENTo

0 pagâmento oconerá em até o 30 (trinta) dias apos a entrega dos produtos, medianle apresentação da notâ

Íiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela Secrêtaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria6eral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a lodos os créditos tributárjos federais e à

Dívida Ativa da União (DAU) por elas adminislrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições

sociais previstas nas alíneas 'a', 'b' e 'c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.2121991, às

mntribuiçoes instituidas a titulo de substituiçã0, e às contribui@s devidas, por lei, a tercêiros e Certificado de

Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos órgãos citados, a PreÍeitura

aguardará a regularizaçáo por parte da BeneÍiciária dâ Ala, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo

que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará o devido pagamento mediante deposito bancário.

Na Nota Fiscal Eletrônica deverá constar o nome do banm, agência e o N'da conta bancária receplora do

deposito e especificado a quantidade de cada medicamenlo enlregue, número do lote e a data de validade,

sendo ainda obrigatório o pÍeenchimento do Codigo GTIN e dos campos dos Grupos 180 e K das notas fiscais

eletrÔnicas conespondentes. Quando da entrega dos medicâmentos, o fomecedor deveÉ comprovar, mediante

âpÍesentaÉo do respecüvo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônicâ - NF-

e, modelo 55. O Município de Nova Santa Báóara poderá deduzir do montanle a pagar os valores

conespondentes a mullas, indenizaçoes, encargos, tribulos, etc., deüdas pela licitânte vencedora, previslos em

lei ou nos termos do Pregão Eletrônim n" 4312021. Nênhum pagamento será eÍetuado a beneÍiciária da Ata

enquânlo pendenle de liquidâção qualquer obrigaçáo fnanceira, sem que isso gere direito a reaiustamento de
preços ou a mÍreção monetária.

CúUSULA DÉcffiA TERCEIRA - DAS coNDIcoEs GERAIS A SEREM ATENDIoAS
A beneÍiciária da Ata deverá (áo) obedecer às seguintes exigências:

4
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- Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de amrdo com as espedficâ@s mnstantes do

presente Edital e Anexos, bem como da respectiva propsta;

A beneficiária da Ata ficara obrigada a:

- Nâo contratar seruidor pertencente ao quadro da Prefeituna, durante a ügência desta ata.

- Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autoüação da AdministÍação da

Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara.

- Mânterem durante a execução da ata de registro de pÍeços todas as mndiçóes de habilitação e qualiíicação

exigidas na licitação.

cúusuLA DÉCHA QUARTA - DAs sANçôEs ADM|N|STRATMAS

0 descumprimento total ou parcial das obrigaçoes assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata

de Registro de Preços, a náo entrêga dos prcdutos no prazo esüpulado sem lustificativa aceila pelo órgão ou

entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acanetar, isolada ou

cumulativamente, nas seguintes san@s:

. Advertência;

o Multa de 10% (dez por cento) sobre o valoÍ estimado total da ata, em caso de recusa do 1.o

mlocada do item em assinar a Ata de Registro de PÍêços;

. Multa de 0,3% (zero vírgula bês pr cento) por dia de fomecimento incompleto ou em atraso, ató o

máximo de 100/o (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da mntratação, âlém do desconto do

valor coÍÍespondente ao fomecimento não realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias conidos, uma vez mmunicados oficialmenle;

. Suspensão temporaria do direito de participar de licitação e de fomecer à Administraçáo Pública,

por pÍazo de até 05 (cinm) anos;

Em qualquer hipôtese de aplicaçáo de penalidades será assegurado ao fomecedor o contraditório e ampla

defesa.

A aplicação das sançoes previstas nesta Ata nâo exclui a possibilidade de aplicação de outrâs, previstas êm Lei,

inclusive responsabilização do fomecedor por evenfuais perdas e danos causados à Administraçã0.

As importâncias rehüvas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efefuados à beneÍiciária da Ata,

podendo, entretanto, confome o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades seráo aplicadas sem prejuizo das demais sanÉes cabíveis, seiam eslas administralivas ou

penais, preüstas na Lei n0 8.666/93 e alteraçoes.

Considerarse-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguinles casos:

a) greves;

b) epidemias;

c) coÍtes frequentes de energia elélrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços mm materiais devido à intenupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modifica@s substanciais nos mateÍiais;

g) escassez, Íalta de materiais e/ou máoieobra no mercado;

h) atÍasos deconentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos conlralados diretamente pelo

Municipio.

cúusulá DÉcHA eutttrA - DAs otspostçoEs FrNArs

lnlegram eslá Ata, o edital do Pregão Eletrônico i'lo 131202í e a proposta da empresa classificada em ordem

crescente Íespectivamenle, no certame supra numerado.0s casos omissos seráo resolvidos com observância

das disposi@s constantes das Leis n0 10520/2002, Lei 8.666/'1993 e demais legislações pertinentes.

5
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CúUSULA DÉCIMA SETÍA - DO FORO

Fica eleito o foÍo da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., mm renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possÍveis dúvidas oÍiundas desta licitaÉo.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavÍou-se a presenle ala, que depois de lida, será assinada pelos

reprêsentantes das partes, Órgão Gerenciador e a beneÍiciária da Ata, e pelo responsável pelo ammpanhamento

da ata.

Nova Santa ,09111t2021.

PreÍeito Competente

ALINE N
PER RA:

c

Aline Antoniazzi Percira

Empresa: Pontomedi Distribuidora de Medicamentos Ltda

CNPJ: 37.374.797/0001-05

Beneficiária da Ata

Caniel

DlretoÍa da Farmácia l\ilunicipal- Fiscal responsável pelo acompanhamento da ata

6
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ATA DE REGTSTRO DE PREço N.o '118/202í - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N" 43/2021 - PMNSB

O MUNEíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ sob n" 95.561.080/0001S0, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222 - Centro, Nova Santa

Báóâra - Paraná, CEP - 86250{00, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Sr. Claudemir Valério,

brasileiro, casado, poíador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n" 563.69'1.409-10, doravante

denominado Órgão Gerenciador, em conformidade mm a Lei Complementar Federal n.o 123/2006 e n'
14712014, Lei Federal n." 10.520/2002, Decreto Federal n." 7.89212013 e n" 8.25012014, Decreto Federal N0

3.555/00, Decreto Municipal no 041/2009 e, no que couber, a Lei Federal n0 8.6ô6, de 21 de junho de 1993, mm

as allera@es posteÍiores, em face da classificafo da propostâ âpresentâda no PREGÃo ELETRÔNICO No

43/2021, homologada pelo PreÍeito Municipal, que RESOLVE rêgistrar os preços paÍa eventual aquisição de

medicamentos, oferecido pela empresa PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no. 81.706.25í10001-98, com endereço à Rua

Professor Leonidas Feneira da Costa, 847 - CEP: 80220410 - Baino: Parolin, Curitiba/PR, neste ato

representada por sua procuradora, Sra. Sirlei Terezinha Zambrin, inscrita no CPF sob n0. 457.063.879-15, RG

n' 3104120'1, doravante denominado beneficiária da Ata, cuja proposta foi classiÍicada, observada as

especiÍicações, os preços, os quantitativos na licitâção supracitada, bem como as cláusulas e condiçôes abaixo

êstabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços para eventual aquisição de medicamêntos, para suprir as

necessidades dâ Sêcrehria Municipal de Saúde, conforme especiÍicado no ANEXO 01, que integra o Edital

de Pregão Eletrônico N.' 43/2021, independentemente de transcriçâ0. 0 Órgão Gerenciador não se obriga a

adquirir os produtos rêlacionâdos do Iicitantê vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 0í, podêndo até

realizar licitação especifica para adquirir um ou mais itens, hipotese em que, em igualdade de condições, o

beneÍiciário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei no 8.666/93, reafirmada no art. 70, do

Decreto no 6.906/03.

cúusuLA SEGUNoA - ESpEctFtcAÇÃo Do oBJETo E pREÇos REGISTRADoS

LOTE: 001 -

Lote 001

6 8990 Ácido ascorbim, dosagem: '100

mg,ml tipo uso: injetável,

ampola 5.00M1 CATMAT

BR27í687

Farmace AI/P 700,00 1,01 707,00

LOTE: 001 -

Lote 001

24 993 Bromoprida, dosagem: 5

mg,ml, apresentação: injetável,
ampola 2.00 ML CATMAT
8R0269958

União At\,,tP 600,00 1,50 900,00

LOTE: 001 -

Lote 001

43 8547 Diclofenaco, apresenlaÇão: sal

sodico, dosagem: 25mg,ml uso:
solução injetável, ampola 3.00
ML. CATMAT BRO27,IOO3

Diclofarm

a-
Farmace

A[,,lP 1.200,00 0,82 984,00

I
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LOTE: 001 -
Lote 001

46 1009 0imenidrinato AprêsenlaÉo:
associado com pindoxina

cloridrato, dosagem: 50mg +

50mg,ml, tipo mêdicamento:

solução injetável, ampola 1.00

ML. CATMAT 8R0272334

Nausical

m86-
União

AMP 800,00 1,79 1.432,00

LOTE: 001 -
Lote 001

54 8551 Eüleírina cloridrato,

mmposição: 1Omg,ml

apresentação: injetável, ampola

1.OO ML. CATMAT 8R0272198

Eülefril -
União

AMP 120,00 I,ZO 151,20

LOTE: 001 -

Lote 001

ô'1 8776 Flunitrazepam, dosagem: 'l mg,

comprimido CATMAT

8R0272931

Rohypnol

Farmoqui

mica

CPR 300,00 0,59 '177,00

LOTE:00'l -
Lote 001

62 4730 FosÍato de sodio apresentaÉo:
enema, dosagem: fosfato

monobásico '16% + fosftto
dibásico 6%, frasco 130 ML.

CATMAT BRO2ô7328

L-Enema

- Natulab

FR 60,00 6,00 360,00

LOTE: 001 -
Lote 001

b/ 8694 Halopêridol, apresentaçáo: sal
decanoato, concentração: 50

mg,ml tipo uso: solução
injetável, ampola '1.00 ML.

CATMAT 8R0292194

Decan

Haloper -

União

AMP 100,00 8,018 801,80

LOTE: 001 -
Lote 001

68 2719 Haloperidol, mncentração: 5

mg,ml tipo uso: soluÉo
injetável, ampola de 1.00 ML.

CATMAT BR0292196U0005 /
8R0292196

Uni

Haloper -

Uniâo

AMP 50,00 3,71 185,50

LOTE: 001 -
Lote 001

80 4918 Metoprolol, princípio aüvo: sâl
succinato, dosagem: 50 mg

apresentação: liberação

controlada, mmprimido.
CATMAT BRO27ô657UOO4A

8R0276657

Succinato

de
Metopro -
Hypera

CPR 6.000,00 0,64 3.840,00

LOTE:001 -
Lote 00í

a1 4920 Neomicina mmposição:
associada com bacitracina,

concentÍaçâo: Smg + 259 91,6,
tipo medicamento: pomada,

bisnaga 10.00 G. CATMAT
8R0273167

Eacina -

Eelfar

BG 400,00 1,78 712.00

LOTE: 001 -
Lole 001

86 902 Nistatina, dosâgem: 25.000

Ul,G apresentação: creme
vaginal, bisnaga 60.00 G.

CATMAT 8R0266788

Greenpha

rma

BG 200,00 3,95 790,00

LOTE:001 -
Lote 001

88 8556 Norfloxacino, dosagem: 400
mg, comprimidos CATMAT
8R0268851

Floximed

Medquimi

CPR 140,00 0,45 63,00

2
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LOTE: 001 -

Lote 001

YJ 4775 Petidinâ cloridralo, dosagem:

50 mg,ml apresentação:

solução injetável, ampola 2.00

ML. CATMAT 8R0272329

Cloridrato

de Petidi -

União

AI\4P 200,00 2,38 476,00

LOTE: 00'l -

Lote 001

97 8563 Propatilnikato, dosagem: 1 0

mg, comprimido. CATMAT

BR0273135

Suskate -
Farmoqui

mica

CPR 10.000,00 0,41 4.100,00

LOTE: 001 -
Lote 00'l

102 8363 Risperidona, dosagem: 2 mg,

mmprimido. CATMAT
8R0268143

Viverdal -

União

CPR 20.000,00 0,08 '1.600,00

LOTE:001 -
Lote 00í

104 8565 Salbutamol, dosagem: 0,4

mg,ml forma farmacêutica:

xarope, frasm 100.00 ML.

CATMAT BR0292331

Butalab -
Natulab

FR 150,00 1,11 166,50

LOTE: 001 -

Lote 001

113 834'1 Tramadol cloridrato, dosagem:

50 mg,ml forma farmacêutica:

solu$o injetável, ampola 1.00

ML. CATMAT BR0292382

União AIVP 600,00 1,14 684,00

TOTAL í 8.130,00

CLAÚSULA TERCEIRA. DA VGÊNCA

0 prazo de vigência da Ata de RegisÍo de Preços será de 't2 (doze) mesês, a contar da assinalura do mesmo,

com validade e efrcácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Municipio de Nova Santa

Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA- DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRN

As despesas deconentes desta ata conerão por conta da seguinte dotação orFmentária:

CúUSULA OUINTA . OA VALIDADE DOS PREçOS

A presente Ata de Rêgistro de Preços terá vaÍidade de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da mesma,

enquanto a proposta mntinuar se mostrando mais vantajosa para a Adminishação Pública e satrsfazendo os

demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art.4 do Decreto n0 6.906/03. Durante o prazo de

validade desta Ata de Registro de Preços, a PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a

adquirir os produtos refeddos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistêma de Regisko de Preços,

podendo fazê-lo âkavés de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenizaçâo de

qualquer especie à empresa beneÍiciária, ou, cancelar a Atâ, na ocorrência de alguma das hipótesês legalmente

previstas para tanto, garantidos à beneÍiciária, neste caso, o contraditório e a ampla deÍesa.

cúusulA sExIÂ - Do CANCELÂMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela AdministraÉo:

- automat camente:

- por decurso de prazo de vigência;

NOVA SANTA BARBARA

3

DotaÇóes

zo21 ptzo pa.oor.ro.sor.olzo.zozs lo ls.r.so.ao.oo.oo lDo Exercício

2021 lztlo pa.oot.to.aot.oazo.zozs laoa la.a.so.ao.oo.oo lDo Exercício

2021 P740 loe.oot.to.eor.oazo.zozs llzt la.e.so.so.oo.oo lDo Exercício

Exercício lConta da lFunoonal programática lFonte de lNatureza da lGrupoia loespesa I lrecurso ldespesa I

iespesa I I I I I

da Íontê
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- quando não restarem fornecedores regislrados;

- pelo Órgáo Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente lerá o seu registro de preços

câncêlado na Ata, por intermédio de processo administrativo especíÍim, assegurado o contraditóÍio e ampla

defesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconência de casos fortuitos ou de força

maior;

- o seu pÍeço regishado se tomar, mmprovadamente, inexequível em função da elevaÉo dos prêços de

mercado dos insumos que compóem o custo do produto. A solicitação dos fomecedores para cancelamênto dos

preços registrados deverá ser formulada mm a antecedência de 15 (quinze) dias, facullada à Adminishação a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceilas as razões do pedido.

- por iniciafiva do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

- por razões de inteÍesse públim, devidamente motivadas e justiÍicadas;

- não cumprir as obrigaçoes deconentes desta Ata de Registro de Preços;

- náo comparecer ou sê recusâr â retirar, no pfazo eslabelecido, os pedidos deconentes desta Ata dê Rêgistro

de Preços;

- caraclêrizada qualquer hipotese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nêsta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunica$o do cancêlamênto do preço registrado, nos

casos previstos, seÍá fêita pessoalmente ou por mnespondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cúusulA sÉflMA - DAS oBRtcAçôES DA BENEFTctÁnÁ ol lrl
- Os medicamentos deverão estar dentro das normas técnicas aplicáveis aos produtos desta naturêzâ, Íicândo

desde já estabelecido que só serão aceitos após confêrência efetuada por servidor habilitado do Fundo

Municipal de Saúde. Caso não satisfap às especiÍicaSes exigidas, náo serão aceilos, devendo ser retirados

pelo fomecedor no prazo de 03 (três) dias, mntados da notifcação, para reposição no prazo máximo de 05

(cinco)dias corridos.

- 0 acondicionamento e o transporle dos medicamentos devem ser feitos de acordo com o exigido para cadâ tipo

de produto, devidamente protegido do pó e variações de temperatura, especialmente no caso de medicamentos

termolábeis, de modo a garantir a qualidade e integridade dos mesmos.

4
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*

- As embalagens extemas devem mencionar as mndições conetas de armazenamento do produto, entre elas,

tempêraturâ, umidade, empilhamenlo, entre outras.

- No caso de medicamentos de notiÍicação simpliÍlcada constântes na RDC/ANVISA n0 199/2006 e suas

atualizaçóes, o licitante devera apresentaÍ a noüficação de registÍo válido junto à ANVISA e a cópia do rótulo a

fim de permilir a verificação das caraclerísticas técnicas do produto.

- 0s produtos a serem fomecidos pela Beneficiária da Ata, devem apresenlar em suas embalagens secundárias

e/ou primárias a expressão "PROIBIDO A VENDA NO C0MERCI0'

- A marca, número do lote, o Registro no Ministério da Saúde ou relato de sua isenção, data de fabricação e

validade, deverão estar impressos nas embalagens dos medicamentos.

- Após o recebimento, em mnstatação de desconformidade técnica do medicamenlo, o mesmo será notificado

através do NOTIVISA (ANVISA), podendo ser devolvido.
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- Náo serão aceitos os produtos que não estiverem devidamente registrados no Ministério da Saúde, com

rêgislro vencido, sem o protomlo de pedido de revalidaçã0.

- Quando da entrega, a Beneficiária da Ata deverá idenlificar o lote de fabricação nos volumes e entregá-los de

forma separada, a Íim de alender as boas práücas de controle, armazenamenlo e distribuição de

medicamentos, conforme preconiza a Portaria 8021998 AI'{VISA.

cúusurÁ orrAvA - DAs oBRrcAçoEs Do óRGÃo GERENCTADoR

Além das naturalmente deconentes desta ata, constituem obrigações do MUNICÍPlO:

- Efeluar o pagamento devido nas condiçóes da legislação Municipal.

- Acompanhar ê fiscalizar a entrega dos maleriais/produtos êm todas as suas etapas, sendo que a Íiscalizaçâo

periodica não implica na aceitação tácita das etapas de entrega de todos os produtos.

- Notificar à Beneficiária da Ala, oconência de eventuais imperfeições no curso de execuÉo da Ata, fixando

prazo para a sua coneçáo.

CúUSULA NONA. DO PRÁZO DE ENTREGA DO OBJETO

A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conÍorme a necessidade e disponibilidade orçamentária da

Prefeitura Municipâl de Nova Santa Bárbara, com pazo para entrega dos objetos de até l0 (dez) dias úteis,

contados a pârtir da autorizaÉo de fomecimento emiüdo pela Prefeitura. Caso a êntrega não seja efetivada

nesle prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo fomecedor classificado, cabendo ao licitante

inadimplente as sanções previstas na legislaÉo e nêste edital.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - GARANTIA E VALIDADE MíNIMA

- No caso dos medicamentos com prazo de validade superior a 1 (um) ano, por ocasiáo da entrega somente

serão aceitos aqueles cujos prazos de validade a transconer seja igual ou superior a 807, (oitenta por cento) do

pÍazo previsto, ou seja, que ainda náo tenha deconido 200/o (vinte por cento) do prazo de validade.

- No caso de medicamentos mm prazo de validade igualou inferior a 1 (um) ano, somente serão aceitos aqueles

cujos prazos de validade a tmnsmrrer seja igual ou superior a 90% (noventa por cento) do prazo previslo, ou

seja, que ainda náo tenha deconido 10% (dez por cento) do prazo de validade.

- A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de não receber nenhum produto com prazo de validade

inÍerior aos especilicados nos ilens anleriores, ressalvados os casos de interesse da Administraçã0, desde que

exista solicitaçáo prévia da BeneÍiciária da Ata e justificativa expressa do órgáo interessado, caso em que será

Íormâlizado o compromisso de troca de todo o quantitativo náo utilizado.

- A carta de comprometimento de troca deverá ammpanhaÍ a nota Íiscal no ato da entrega.

- A solicitaçáo de troca e coleta do quantitalivo não utilizado será realizada pela Secretaria Municipal de Saúde

60 (sessenta) dias antes do vencimento do produto.

- A troca deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias apos a solicitação.

- No ato da enkega de medicamentos garantidos pela carta de comprometimento de troca, a nota Íiscal

apresenlada deve informar que o produto é rêfêrentê a uma reposição por tÍoca, especificando a nota Íiscal e

empenho de origem.

- O prazo da garantia deve observar o prazo mínimo êstâbelecido no Código de Defesa do Consumidor. Caso o
prazo de garantia indicado pelo fabricânte seja maior, prevalece este. Se a quanlidade e/ou qualidadê dos5
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ESTADO DO PARANA

CúUSULA DÉCIMA. DO LOCAL DA ENTREGA

0s produtos deverão ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues,

S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexta{eira, com seguro, ÍÍete, carga e

descarga inclusos no valor da mercadoria, Íicando o Município isento de quaisquer responsabilidades.
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mesmos não corresponder às especiÍicações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição

ou adequa@es, no prazo máximo de 05 (cinco) dias conidos, sem prejuízo da aplicaÉo das penalidades

cabíveis, conendo às expensas da Benefrciária da Ata quaisquer cuslos adicionais deconentes do evento.

CúUSULA DÉCMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

0 pagamento oconerá em até o 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentaçáo da nota

Íiscal acompanhada da certidão expêdida conjunlamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida Ativa da Uniáo (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuiçoes

sociais previstas nas alíneas "a",'b" e "c" do parágrafo único do artigo 1'1 da Lei Federal n.o 8.2121991, às

contribuições instituídas a título de substituiçã0, e às contribuições devidas, pr lei, a terceiros e CertiÍicado de

Rêgularidade de Situaçáo lunto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos órgáos citados, a Prefeitura

aguardará a regularização por parte da BeneÍiciária da Ala, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo

que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará o devido pagamento mediante depósito bancário.

Na Nota Fiscal Eletrônica deverá constar o nome do banco, agência e o N" da conta bancária receptora do

deposito e especificâdo a quantidade de cada medicamento enlregue, número do lote e a data de validade,

sendo ainda obrigatório o preenchimento do Código GTIN ê dos câmpos dos Grupos 180 e K das notas fiscais

elelrônicas correspondentes. Quando da entrega dos medicâmentos, o fornecedor devera comprovar, mediante

apresentaÉo do respêctivo arquivo XML, o preênchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica - NF-

e, modelo 55.0 Município de Nova Santa Báóara poderá deduzir do montanle a pagar os valores

mrrêspondentes a multas, indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pelâ licitante vêncedora, previstos em

lei ou nos termos do Pregão Eletrônico n" 4312021. Nenhum pagamento será eÍêtuado a beneficiária da Ata

enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a Íea.iustamênto de

preços ou a coneção monetária.

CúUSULA DÉCIMA TERGEIRA - DAS CONDEÔES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

A beneÍiciária da Ata deverá (áo) obedecer às seguintes êxigências:

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especificaçôes constantes do

presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta;

A beneficiária da Ata ficará obrigada a:

- Náo contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a vigência desta ata.

- Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da Administração da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

- Manterem durante a execu$o da ata de registro de preços todas as mndições de habilitação e qualificaÉo

exigidas na licitaçã0.

cúusulA DÉCMA QUARTA - DAS sANçoEs ADM|N|STRAT|VAS

O descumprimento total ou parcial das obriga@s assumidas pelo fornecedor no momento dâ execução dâ Ata

de Registro dê Prêços, â não entrega dos produtos no prazo estipulado sem justificativa aceita pelo órgão ou

entidade usuária, resguardados os pmcedimentos legais pertinentes, poderá acanelar, isolada ou

cumulativâmente, nas seguintes sanções:

. Advertência;

o Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1.o

mlocada do item em assinar a Ata de Registro de PreÇos;

o Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia dê fornecimento incompleto ou em atraso, alé o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor eslimado da contratação, além do desmnto do

valor conespondente ao fornecimento não realizado pela beneÍiciária da Ala, remlhida no prazo máximo

de '15 (quinze) dias mrridos, uma vez comunicados oÍicialmente;

6
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Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fomecedor o contraditório e ampla

defesa.

A aplicação das san@s previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilização do fomecedor por evenfuais perdas e danos causados à Administraçâo.

As importâncias relativas a multas serão desmntadas dos pagamentos a serem êfetuados à beneÍlciária da Ata,

podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a mbrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais san@s cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei n0 8.6ô6i93 e altera@es.

Considerar-se-á juslificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b) epidemias;

c) cortes frequenles de energia elétrica e água;

d) enchentes;

ê) impedimento de suprir os serviços mm maleriais devido à interÍupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modificaÉes substanciais nos materiais;

g) escassez, íalta de maleriais e/ou mão{e+bra no mercado;

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

árbara,0911112021

Prêfeito Mu petente

/PR
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. Suspensão temporária do direito de participar de licitaçao e de fornecer à Administração Pública,

por prazo de até 05 (cinm) anos;

CúUSULA DÉcilA OUINTA. DAS DISPOSIçOES FINAIS

lntegÍam êstá Ata, o edital do Pregão Eletrônico Nô 43/2021 e a proposta da empresa classiÍicada em ordem

crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos omissos seráo resolvidos com observância

das disposiçóes constantes das Leis n0 1052012002,1ei 8.666/1993 e demais legislaçoes peÍtinentes.

CúUSULA DÉcllltA SErIA. Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de Sáo Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer oulro, por mais

privilegiado que seja, paÉ serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavÍou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos

represenlantes das partes, Órgão Gerenciador e a beneficiária da Ata, e pelo responsável pelo acompanhamento

da ata.

Nova Santa
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SIRLEI

TEREZINHA
ZAMBRI .t1.09

0638791 I1:lOO4 {l'00

Sirlei Zambrin

Empresa: PromeÍarma Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda

CNPJ: 81.706.251/0001-98

BeneÍiciária da Ata

Maria Carriel

Diretora da Farmácia Municipal - Fiscal respnsável pelo acompanhamenlo da ata

NOVA SANTA BARBARA

drqlt.l poí SIRLEI
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ATA DE REGTSTRO DE PREÇo N.o íí9'202'l - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 43/2021 - PMNSB

O MUt'|rcÍPlO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ sob n" 95.561.080/000'1{0, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250{00, Íepresentâda nesle alo por seu PreÍeilo, Sr. Sr. Claudemir Valério,

brasileiro, casado, prtador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n" 563.691.409-10, doravante

denominado Órgão GerenciadoÍ, em conformidade com a Lei ComplementaÍ Federal n.o '1231200ô e n'
14712014, Lei Federal n." 10.52012002, Decreto Federal n." 7.8922013 e n' 8.250/2014, Decreto Federal No

3.555/00, Dêüeto Municipal no 041/2009 e, no que muber, a Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com

as altera@s postenores, em face da classificâção da proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO N"

43/202í, homologada pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de

medicamentos, oferecido pela empresa ECO-FARMAS COMERCI0 DE MEDICAMENTOS - ElRELl, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n0.85.477.586/0001-32, mm endereço à Rua Santa Catarina,

850 - CEP: 85801040 - Bairro: Centro, CascaveUPR, neste ato representada pela SÍa. Kamylla Gentila

Tomazelli, inscrita no CPF sob no. 043.680.279-14, RG n" 8.009.609-7, doravante denominado beneficiária da

Ata, cuja proposta foi classificada, observada as especiÍicaçoes, os preços, os quantitalivos na licitação

supracitada, bem como as cláusulas e mndifoes abaixo estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desta Atâ o Íegistro de preços pâra evêntual aquisição dê mêdicamentos, para suprir as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especiÍicado no ANEXO 01, que integra o Edital

de Pregão Eletrônico N.' 43/202í, independentemente de transcrição. O Órgão Gerenciador não se obriga a

adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXo 0í, podendo até

realizar licitação específica para adquirir um ou mais itens, hipotese em que, em igualdade de condições, o

benefciário do registÍo terá preferência, nos têÍmos do arl. 15, § 4", da Lei n" 8.666/93, reafirmada no art. 70, do

Decrelo no 6.906/03.

CúUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAçÃo Do oBJETo E PREÇoS REGISTRADoS

ITENS

LOTE: 00'1

- Lote 001

IJ 828 Ambroxol composiçâo: sal

cloridrato, concenkaÉo: 3

mg,ml, forma farmacêutica:

xarope, frasco 100.00 ML.

CATMAT BRO4462M

Farmace FR 150,00 2,38 357,00

LOTE: 00í
- Lote 001

14 827 Ambroxol composição: sal

cloridrato, concentração: 6

mg,ml, forma farmacêutica:

xarope, frasco 100.00 ML.

CATMAT BRM6263

Farmace FR 150,00 2,38 357,00

LOTE: 001

- Lote 001

829 AminoÍilina, dosagem: 24 mg,ml
íorma farmacêutica: solução
injetável, ampola í0.00 ML.

CATMAT BRO2924O2

Farmace AMP 300,00 1,32 396,00

I
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-ote Item Código

do

produto/

serviço

Descrição do produto/serviço Marca do
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le
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unitário

Preço total


